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  RESUMO 
 

O objetivo deste estudo é demonstrar a ineficiência do modelo portuário atual, representado por 

falhas de mercado e governo, originados devido à falta de uma política regulatória sinalizando 

uma importante lacuna no uso dos instrumentos econômicos no desenho regulatório, de forma 

que regimes regulatórios serão analisados para a identificação destas falhas e alternativas serão 

examinadas. Neste sentido o estudo visa à investigação sobre o processo de regulação, 

analisando as falhas de origem e com consequências econômicas que comprometem a eficiência 

dos portos, responsável pelo fluxo de entrada e saída de mercadorias e com seu desempenho 

intrinsecamente ligado ao crescimento do país. 
 

Palavras-chave: Setor Portuário. Portos. Análise de Impacto. Falhas de governo. Falhas de 

mercado. Porto de Salvador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ABSTRACT 

The objective of this study is to demonstrate the inefficiency of the current port model, 

represented by market and government failures, due to the lack of a regulatory policy, signaling 

an important gap in the use of economic instruments in the regulatory design, so that regulatory 

regimes will be analyzed for The identification of these flaws and alternatives will be examined. 

In this sense, the study aims to investigate the process of regulation, analyzing the origin faults 

and with economic consequences that jeopardize the efficiency of the ports, responsible for the 

inflow and outflow of goods and with their performance intrinsically linked to the country's 

growth. 
 

Keywords: Port Sector. Ports. Impact Analysis. Government failures. Market failures. Port of 

Salvador. 
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1 INTRODUÇÃO 

O setor portuário representa um dos pilares para a construção de uma economia, seu 

desenvolvimento está profundamente ligado a eficiência do país, sendo muitas vezes um reflexo 

das medidas que são adotadas na política econômica, crescimento e diminuições da produção 

do Estado, tem alta sensibilidade nos portos, devido a escoar e receber a maior parte dos 

produtos destinados ao território brasileiro, em especial os insumos de baixo valor agregado.  

Desde o seu primeiro marco regulatório, com a abertura dos portos até os dias atuais, muitas 

alterações foram feitas na regulação portuária e em sua estrutura, o que constituíram em 

variações na economia do país. 

 

É preciso destacar que durante estas alterações que o setor portuário sofreu em seu regime 

estrutural e regulatório, ocorreu uma alternância entre o estado e a iniciativa privada, como o 

principal responsável pelo desenvolvimento dos portos. Neste contexto surgem as falhas de 

mercado e de governo, que ficam evidentes na estrutura dos portos atuais em seu transporte de 

mercadorias. Navios que esperam dias para o descarregamento de uma carga e falta de 

acessibilidade aos portos são características que aumentam o valor do frete e consequentemente 

o preço cobrado nas mercadorias, com isso os produtos brasileiros ficam menos competitivos e 

com altos custos. 

 

Segundo Meirelles (2010), a falta de um planejamento e definição de uma política regulatória 

pelo estado é uma das causas de problemas estruturais na economia e fazem o surgimento de 

falhas de governo, relacionada à ineficiência do poder público, quando os problemas 

operacionais permanecem e são atribuídos a própria regulação. Com isso a regulação que teria 

como meta reequilibrar o mercado e corrigir as falhas existentes, acaba proporcionando em 

alguns casos maiores distorções. 

 

Para o entendimento de como a falta de planejamento regulatório afetou a maioria dos portos 

do Brasil e principalmente o tema de estudo, o de Salvador, é preciso verificar como ocorreu 

os marcos regulatórios do setor e o processo das concessões, pois como o setor portuário, 

responsável pelo fluxo de entrada e saída de mercadorias, opera em uma estrutura de mercado 

imperfeita. Em função disso foram criadas agências reguladoras a fim de garantir que forneçam 

a sociedade o melhor serviço possível a um preço justo. Mas devido aos problemas 

apresentados, a realidade brasileira neste setor está bem difícil, com inúmeros problemas 

estruturais e portos mal planejados que afetam toda a sociedade ao redor.  Enfim, demonstrar 
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como as mudanças referidas acima foram significativas na composição da ineficiência dos 

portos é o primeiro passo para combater as falhas que representam a perca da competitividade 

e produtividade num setor tão importante. 

 

Em função do exposto acima, o trabalho tem o objetivo de estudar como ocorreu a regulação 

do Porto de Salvador e o seu impacto, descrevendo as falhas de mercado e de governo existentes 

em sua elaboração. Na qual ocorreu uma privatização sem que antes fosse realizada uma 

regulação do porto, isto proporcionou diversos problemas na estrutura portuária, prejudicando 

sua eficiência e sua competitividade em longo prazo. 

 

Com este propósito, no primeiro capítulo será estudada a construção histórica dos portos, 

através dos marcos regulatórios deste setor, quais as principais leis que alteraram o seu 

desenvolvimento institucional e organizacional e qual o impacto que o estado e a iniciativa 

privada têm neste caso. Será dada ênfase a como esta regulação ineficiente proporcionou custos 

elevados no setor e proporcionou um nível de produtividade baixo devido a sua legislação. 

 

No ponto seguinte será tratado das falhas de mercado e de governo e de como elas interferem 

no mercado, questões como o rent seeking e a captura regulatória serão abordadas, sua 

influência sobre o processo de decisões regulatórias será um dos fatores que levam a ineficácia 

dos portos. Neste capítulo também será demonstrado que através de uma política regulatória 

ancorada numa análise do impacto regulatório pode vim a ser considerada uma alternativa ao 

setor, ao analisar as consequências que aquela regulação proporciona ou proporcionou para 

todos os envolvidos, isso influi em mais segurança ao mercado. 

 

O terceiro ponto abordado é o Porto de Salvador, será feito uma síntese sobre os temas 

abordados e como estão manifestos no seu cotidiano, esteja ou não inseridos na regulação 

portuário do mesmo.  De forma a identificar seus problemas e avaliar alterações que 

possibilitem uma melhoria no seu funcionamento, e evidenciar as falhas de mercado e de 

governo presentes na estrutura regulatória e como afeta na eficiência do porto, de forma a 

subsidiar a formulação de uma política de enfrentamento destas falhas. 
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2 A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DOS PORTOS 

 

2.1 AS ORIGENS DOS PORTOS 

 

A região portuária de um país sempre foi um importante meio de escoar os produtos produzidos 

pela nação, a navegação marítima diminui grandes distâncias e proporciona um intercâmbio 

cultural e econômico. O Brasil, antes mesmo de se tornar independente pode sentir a 

importância da comercialização de mercadorias através dos portos, com a mudança da corte 

portuguesa para a então colônia brasileira ocorrida em 1808 através da abertura dos portos para 

as nações amigas. É possível destacar este ponto como o marco inicial do sistema portuário 

brasileiro, durante este período as trocas de produtos manufaturados com a Inglaterra tiveram 

uma grande participação no tráfego da zona portuária brasileira. Com a abertura dos portos, o 

Brasil - Colônia poderia comercializar seus produtos para outras nações, quebrando o 

monopólio com Portugal que devido à guerra que ocorria na Europa, estava impossibilitado de 

comercializar, assim a França de Napoleão, forçou o império português a se refugiar em sua 

colônia. 

 

Depois desse marco, outro fato relevante no início da estruturação dos portos foi a criação da 

Companhia de Estabelecimento de Ponta da Areia, por Visconde Mauá, o que possibilitou a 

origem dos navios que praticavam a cabotagem brasileira, constituindo linhas regulares para a 

América do Norte e Europa. 

 

Segundo Zilli (2015), durante a transição do período imperial para o início da República, foram 

sancionadas a Lei de 1869 e o Decreto de 1886 que garantiram a concessão à iniciativa privada 

para investimentos na modernização da estrutura portuária que pode ser observado no quadro 

abaixo. 

Quadro 1 – Legislação de concessão à iniciativa privada 

 
Fonte: ZILLI, 2015, p.58 
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Segundo Araújo (2013), com a concorrência para a privatização dos portos aberta, o porto de 

Santos foi o primeiro a ser privatizado, os investimentos nele surgiram a partir da substituição 

de trapiches e pontes por cais para assim, permitir a atracação de navios que necessitavam de 

uma maior profundidade para descarregar suas mercadorias, com isso se iniciou o período de 

privatização na exploração portuária nos portos. A Companhia Docas de Santos surge como o 

primeiro porto a ser explorado pela iniciativa privada, a concessão inicial ficou em 39 anos, 

mas devido ao baixo volume de transações foi estendido para 90 anos, o retorno do investimento 

ocorria mais lentamente devido ao fluxo de mercadorias. 

 

O processo de privatização dos portos nesse período de tempo foi muito importante, pois devido 

aos poucos portos existentes no Brasil, que em sua maioria estavam sucateados e ao recém-

criado Estado, não se tinha disponíveis, recursos para a modernização do mesmo. Uma nação 

com uma república recém proclamada necessitava de todo capital possível para alavancar a 

economia, assim a inserção de recursos externos através de concessões foi uma solução mais 

viável na época e que possibilitou o desenvolvimento do sistema portuário. 

 

Nas décadas que se sucederam os portos adquiriram cada vez mais um papel de destaque na 

economia do Brasil, sendo um dos maiores responsáveis no escoamento da produção. Mas 

apesar de representar um dos setores mais importantes do país, não ocorreu uma política de 

investimentos que os portos necessitavam, e sem o interesse da iniciativa privada em 

reestruturar sua zona portuária, a modernização inicial se transformou ao longo do tempo em 

obsoleta, criando uma enorme diferença quando comparamos com outras nações da Europa no 

mesmo período. 

 

A partir disso é possível fazer a reflexão que as concessões originadas através da Lei das Docas 

não surtiram o efeito esperado, isso ocorreu devido à iniciativa privada não ter conseguido um 

retorno num volume que possibilitasse grandes investimentos, conciliado a falta de interesse 

das empresas que assumiram a concessão em realizar obras de infraestrutura, os portos perdiam 

sua produtividade e sem o apoio privado estavam carentes de recursos. Através deste panorama, 

a retomada do setor portuário para o Estado era questão de tempo e se tornou realidade a partir 

de 1930 com a revolução da Aliança Liberal e a entrada de Vargas e seu projeto nacionalista. 

 

Assim, o decreto n°24.599 de 1934, foi responsável por acabar com os terminais privativos 

dentro dos portos organizados em geral, não era mais possível o capital privado possuir e 
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explorar um porto, sendo o monopólio da exploração dada ao governo. Aqui é possível 

identificar uma regressão de modelo, ao invés de incentivar a entrada de investimentos a partir 

do capital particular e reduzir os custos, o governo toma a administração da zona portuária para 

seu controle.  

 

Estas medidas estavam relacionadas à conjuntura política que o país vivia na época, Vargas e 

seu novo governo entendiam que existia a necessidade da intervenção do estado na economia, 

para eles ocorria um forte sentimento de nacionalização e estas medidas eram necessárias para 

o seu desenvolvimento, devido a isso, os setores associados à produção industrial e transporte 

estavam entre as prioridades dele para um “novo” Brasil. Segundo Zilli (2015), esta quebra do 

monopólio legal de 1934 só veio acontecer com a lei nº 6406 de 1944 através da permissão de 

pequenas instalações fora da área do porto organizado. 

 

O início da quebra do monopólio legal deu-se com a Lei 6.406, de 1944, que 

possibilitava a construção de “instalações portuárias rudimentares” pelos Estados e 

Municípios, fora das áreas dos portos organizados e concedidos. Registre-se que as 

constituições vigentes a época (1937 e 1946) não tratavam sobre exploração portuária 

pela União, não ocorrendo, portanto, qualquer posicionamento jurídico contrário à 

autorização do serviço portuário. (ARAÚJO,2013 p.17). 

 

2.2 A EVOLUÇÃO INSTITUCIONAL 

 

São criadas instituições federais como forma de consolidar a administração portuária por parte 

do estado, através dos portos concedidos ou explorados pelo governo. O destaque para esse 

período seria a criação da Portobrás que em 1975, através da Lei nº 6.222 que extinguiu o 

Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis, na qual autorizou a constituição da 

Empresa de Portos do Brasil S.A. PORTOBRÁS, ela ficou vinculada ao Ministério dos 

Transportes, com a finalidade de supervisionar e fiscalizar as atividades relacionadas com a 

exploração dos portos. 

 

Segundo Marone et al. (2013), a partir desta ocasião, começará um período marcado pela 

ineficiência dos portos brasileiros, o controle realizado através da Portobrás1e a exploração dos 

portos por meio de subsidiárias, seguindo o modelo de centralização da administração pública 

estava consolidado num padrão monopolista estatal para o sistema portuário. Durante a vigência 

                                                             
1 A Portobrás surge como forma de promover uma política nacional portuária, sendo responsável por projetos e 

estudos que visam a ampliação e melhoramento da estrutura dos portos no período. 
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deste controle estatal, o desenvolvimento dos portos entrará em estagnação, sem a 

modernização necessária para o aumento da sua competitividade. 

 

É notório que as dificuldades enfrentadas pelos portos atualmente, estão relacionadas com as 

falhas de governo e estruturais que ocorreram durante o processo de desenvolvimento da zona 

portuária, leis que impediram o acesso da iniciativa privada e mantiveram o controle 

monopolista estatal, fizeram com que poucos recursos fossem destinados a evolução do setor, 

assim sem grandes investimentos durante um grande período, principalmente após a 

centralização das atividades para o governo, os portos brasileiros passaram por tempos difíceis. 

A intervenção do estado proporcionou um aumento nos serviços realizados nos portos, com 

mais lentidão devido aos aparelhos obsoletos que operavam. 

 

Segundo Marone et al. (2013), as relações de trabalho estavam com o total controle do Estado, 

assim a modernização das atividades portuárias estava limitada, devido a uma legislação com 

características paternalistas e autoritária. Sem a presença de uma política adequada para os 

trabalhadores, os empresários assumiam custos cada vez maiores, devido ao acúmulo destes 

profissionais, ao longo do tempo surgiram  a Delegacia do Trabalho e o Conselho Superior do 

Trabalho Marítimo, este último responsável por controlar todos os atos normativos da operação, 

além das taxas portuárias, mas estes órgãos ao invés de proporcionar uma maior efetividade no 

setor, trouxeram mais custos exagerados ao obrigar os contratantes de serviços a pagar por um 

excessivo contingente de mão - de - obra. 

 

As mudanças ocorridas através do primeiro marco regulatório do setor foram importantes, mas 

já estavam defasadas devido à falta de inovações nos portos, se opera com um modelo portuário 

de décadas atrás, enquanto isso se perdia em produtividade e eficiência, chegou a hora de aderir 

às novas formas regulatórias que estavam presentes ao redor do mundo, era preciso destituir a 

administração do estado para agentes mais eficientes, elementos que visavam o lucro e 

eficiência. 

 

2.3 A EVOLUÇÃO ORGANIZACIONAL 

 

Este cenário só veio mudar na década de 1990, com o advento dos ideais neoliberais que já 

percorriam toda a Europa, o Estado Mínimo vira sinônimo de maior produtividade e qualidade 

nos serviços oferecidos, ao “enxugar” a máquina do estado, assim em 1990 ocorre à extinção 
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da Portobrás com a lei nº 8029/90, isto cria por um momento um grande vazio institucional, 

devido à abrupta quebra de um modelo monopolista de exploração, mas era o início do 

abandono da gestão pública sobre os portos e o reflexo da globalização que começava a 

transformar certos setores do país. As consolidações destas transformações ocorrem a partir da 

lei 8.630/93, mais conhecida como a lei da Modernização dos portos, reforma que era tida como 

fundamental para que o Brasil atingisse novamente um desenvolvimento econômico, ela visa a 

melhoria nos serviços portuários através da substituição do aparato atual por melhores 

equipamentos e estruturas, com a expectativa do impacto na redução dos custos e aumento da 

produtividade, a mão de obra também era um aspecto que sofreu alterações, em suma a lei 

visava aproximar o Brasil da liberalização que ocorria pelo mundo, modernizando os portos, 

até então defasados pelo monopólio estatal, neste momento era preciso a entrada de 

investimentos no setor e novamente a iniciativa privada assumiria este posto. 

 

Segundo Araújo (2013), no período anterior a Lei de Modernização dos Portos somente a 

Companhia Docas que realizavam os serviços terrestres, aplicando uma tarifa portuária e a 

operação a bordo ficava por conta do armador, junto ao seu sindicato. Com os equipamentos 

utilizados para se movimentar a carga (superestrutura) e a mão de obra sobre a administração 

da Companhia Docas se geravam custos desnecessários, problemas aconteciam devido à 

demora e a falta de comunicação, com isso o valor da mercadoria só fazia aumentar, o que 

comprometia a competitividade dos portos. 

 

A partir da vigência da nova Lei 8.630/93, o setor portuário passa a vivenciar uma nova 

regulamentação que alterou profundamente a forma de se administrar os portos no Brasil, a 

partir daquele momento é criada a figura do operador portuário que será responsável pela 

execução da operação portuária dentro da área do porto organizado. É instituído neste período 

a OGMO- Órgão Gestor de mão de obra, essa entidade tem o papel tanto administrativo e 

fiscalizador e são responsáveis pelos trabalhadores dos portos, através dele os direitos destes 

profissionais (mão de obra avulsa) são assegurados. 

 

O processo de implementação das medidas neoliberais se realizou mais severamente nos 

governos de Collor e Fernando Henrique Cardoso, sendo na gestão de F.H.C que ocorreram as 

maiores mudanças, isto proporcionou o avanço das empresas privadas sobre o eixo produtivo 

do país. O processo de desestatização é uma das medidas responsáveis por este fato, sendo que 

através dela ocorreu a privatização de diversas empresas estatais. A forma que ocorreram estas 
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privatizações é alvo de muitas críticas, pois apesar de necessária a medida de abertura para 

investimentos externos, muitas empresas estatais foram vendidas com preços abaixo do 

mercado. 

 

A lei da modernização dos portos pode ser considerada como o segundo grande marco na 

história dos portos, pois foi a partir dela que ocorreu a quebra do monopólio estatal sobre a 

exploração nos portos, abrindo caminho para a exploração da iniciativa privada e renovação 

na estrutura portuária, através de instalações de uso privativo. Após vários anos sem grandes 

investimentos no setor, tempo esse que prejudicou o nível de competitividade do país em 

relação ao restante do mundo. Importante destacar que apenas a privatização não seria 

suficiente para a modernização dos portos, por isso o destaque para esta quebra do monopólio, 

para se alcançar uma maior produtividade possível é necessário que se diminuísse seus custos 

e com as atividades portuárias sobre o domínio do Estado essa tarefa estava muito difícil, com 

a descentralização e extinção da PORTOBRÁS sendo criados órgãos como: CAP-Conselho da 

Autoridade Portuária e OGMO  que conseguiram diminuir em um primeiro momento, os 

entraves burocráticos e aumentar a competitividade a um  nível superior a aquele antes da lei, 

vale salientar que o porto não é apenas uma figura física ele é todo aparato logístico para seu 

funcionamento, pois é preciso de uma capacidade de infraestrutura tanto em terra quanto na 

água para o deslocamento eficiente das mercadorias.  

 

Alfredini e Arasaki (2009) acrescentam que com esta regulação o custo portuário 

brasileiro caiu 50% e a produtividade triplicou, especialmente nos terminais de 

contêineres, porém, os custos logísticos e portuários ainda não são competitivos em 

relação a outros portos internacionais. (ALFREDINI; ARASAKI,2009 apud ZILLI 

2015, p.64). 

A lei da modernização dos Portos revolucionou a legislação regulatória da época e define 

questões como o porto organizado, estabelecido como todas as instalações presentes na zona 

portuária e  compreendidas sobre a  infraestrutura aquaviária do porto, seu tráfego e suas 

operações estarão sob responsabilidade da autoridade portuária, figura esta que surge como 

operador e administrador de toda a área pertencente a zona portuária descrita, isso melhora a 

produtividade daquela setor ao descentralizar em vários portos organizados e operadores a 

jurisdição dos terminais.   
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Quadro 2 – Alterações em diversos setores após a lei de modernização dos portos 

 
Fonte: ZILLI ,2015, p.64 

 

Um ponto a ser destacado é que com a transferência dos serviços que anteriormente estavam 

sobre a responsabilidade do Estado para as mãos de empresas privadas foi necessária a criação 

de agências reguladores que fiscalizasse as ações destas firmas sobre certos setores. Conforme 

Meirelles (2010), por se tratarem de monopólios naturais (falhas de mercado), os investimentos 

necessários são muitos elevados e os custos marginais são muito baixos, para uma determinada 

dimensão da demanda, só haveria espaço para uma única firma produzir em condições de 

eficiência, ou seja, ao menor custo possível. Assim sendo, a regulação econômica define 

direitos exclusivos a um operador para que ele maximize essas economias, ela está presente em 

diversos setores como o de transportes e o energético. 

 

Contratos de Concessão são formalizados com o objetivo da transferência e execução de um 

serviço pelo poder público para um particular, com o concessionário sendo remunerado através 

de uma tarifa prevista no ato da licitação, cabendo ao governo a fiscalização do serviço 

concedido. As agências reguladoras têm uma importante função neste quesito, pois ela é 

responsável por garantir que os acordos firmados em contrato por ambas as partes sejam 

cumpridos e que os cidadãos estejam recebendo por parte do Concessionário um serviço de 

qualidade a um preço justo. 

 

Contudo, um dos principais pontos de estrangulamento do modelo regulatório 

brasileiro está relacionado com a ausência de uma política regulatória. Esse problema 

pode ser visto como consequência do processo de criação das agências (caracterizado 

pela incoerência e falta de consenso político) e do mimetismo das estratégias formais 

(ou seja, relativas apenas à discussão da forma organizacional agência independente) 
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adotadas em nível internacional, sem que tenha havido uma discussão sobre as 

premissas, a relevância e as funções do modelo. (PECI, 2007 p.15). 

 

A falta de um planejamento e definição de uma política regulatória pelo estado é uma das causas 

do surgimento de falhas de governo, relacionada à ineficiência do poder público, quando os 

problemas operacionais permanecem e são atribuídos a própria regulação. Esta falta de 

planejamento é originada do período que ocorreu a Reforma Regulatória Brasileira dos anos 

90, na qual surgiu a maioria das agências reguladoras e como a reforma da desestatização 

transferiu o eixo de dinâmica da produção e acumulação ao setor privado com a venda de 

diversas empresas estatais. Mas está ação sem planejamento do governo fez com que diversas 

agências fossem criadas sem uma definição do poder público sobre os objetivos das suas 

políticas regulatórias, assim cada agência definiu sua própria política regulatória setorial o que 

leva a uma concorrência de poderes com os ministérios. 

 

Através da lei 10.223 em 2001 é criada a Agência Nacional de Transportes Aquaviário – 

ANTAQ, que recebeu a atribuição de regular e supervisionar as atividades vinculadas à área da 

infraestrutura portuária e aquaviária. Fiscalizando a prestação de serviços em toda a esfera 

aquaviária, através desta legislação também foram sancionados o CONIT-Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, DNIT- Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transporte e a ANTT-Agência Nacional de Transporte Terrestre. 

 

Quadro 3 – Principais medidas da ANTAQ 

NORMATIVA PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 

Res. 55-ANTAQ-2002 Determina a exploração de Porto Público na forma de 

arrendamentos 

Res. 517-ANTAQ-2005 Institui o regime de utilização da TUP-Terminal de Uso 

Privado 

Dec. 6.620-2008 Decreta as Outorgas para a utilização de Portos Públicos e 

Terminais  

Res. 1.660-ANTAQ-

2010 

Regulamenta a exploração da TUP: substituindo a Res.517 

Fonte:ANTAQ; Elaboração: Própria 

 

A criação da ANTAQ foi importante devido ao momento de transição que o Brasil estava 

vivendo, ela surge como uma autarquia que irá trazer estabilidade para o setor, ela sancionou 
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medidas que tinham como interesse a busca do maior desenvolvimento dos portos e seu entorno, 

como a regulamentação da utilização dos portos públicos e na exploração das TUPs, descritas 

no quadro. 

 

2.4 PANORAMA ATUAL DOS PORTOS 

 

O terceiro marco regulador na história portuária é a Nova Lei dos Portos instituída em 2013 

através da lei 12.815 e diferente dos outros marcos apresentados neste capitulo, como o primeiro 

sendo representado através da abertura dos portos e o segundo com a lei de modernização dos 

portos, esta nova grande mudança institucional vem para tentar sanar as brechas cometidas 

principalmente durante na última década. 

 

Foi atribuído em sua legislação diretrizes que deveriam ser seguidas na exploração dos portos 

organizados e instalações portuárias, na busca de um maior desenvolvimento desta área no país 

e de uma maior competitividade, assim no artigo 3º é indicado o caminho a ser adotado por 

eles: 

I - expansão, modernização e otimização da infraestrutura e da superestrutura que 

integram os portos organizados e instalações portuárias; II - garantia da modicidade e 

da publicidade das tarifas e preços praticados no setor, da qualidade da atividade 

prestada e da efetividade dos direitos dos usuários; III - estímulo à modernização e ao 

aprimoramento da gestão dos portos organizados e instalações portuárias, à valorização 

e à qualificação da mão de obra portuária e à eficiência das atividades prestadas; IV - 

promoção da segurança da navegação na entrada e na saída das embarcações dos portos; 

e V - estímulo à concorrência, incentivando a participação do setor privado e 

assegurando o amplo acesso aos portos organizados, instalações e atividades portuárias 

(BRASIL, 2013). 

 

Uma das principais mudanças é em relação às restrições à movimentação de carga de terceiros 

em terminais privativos. Essa limitação interferia nos terminais de uso privativo, os quais 

possuem uma regulação mais aberta, assim, obtêm custos menores que os terminais de uso 

público, ao limitar as cargas transportadas, impediam que as TUPs virassem concorrentes 

dos terminais sobre a exploração do estado. Para ser autorizado a transportar as mercadorias 

nos terminais, este teria que comprovar um volume de carga própria suficiente para justificar 

a autorização. Isso aumentava os custos e com a maior burocratização para a execução do 

serviço impedia o terminal de ser mais competitivo, com isso apesar de permitir a entrada da 

iniciativa privada na exploração dos terminais, o estado não fornecia as condições 

necessárias para a mesma operar em toda capacidade, instaurando regras que limitavam o 

seu desenvolvimento, com nova Lei dos Portos esta restrição estava eliminada. 
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Outra mudança importante foi realizada através do artigo 20º que prevê a criação de um órgão 

consultivo da administração do porto, na qual ficam asseguradas: 25% de participação dos 

empresários, 25% dos trabalhadores dos portos e 50% do poder público. Uma forma de trazer 

a discussão do setor portuário para os maiores interessados em investir, a iniciativa privada. 

Apesar de ter o objetivo de trazer mais competitividade ao setor, algumas mudanças previstas 

em lei não vão proporcionar uma desregulamentação e mais possibilidades de investimentos, 

elas vão apertar ainda mais os exploradores dos terminais, ao permitir uma maior intervenção 

do governo nos contratos, com a possibilidade de prazo de prorrogação dos contratos de 

concessão e de arrendamento sobre a responsabilidade do estado ou da agência. 

 

Segundo Menescal apud Zilli(2013), na esfera institucional, os papeis da SEP-Secretaria de 

Portos , ANTAQ e da Autoridade Portuária , foram reestruturados, o SEP fica responsável 

pelo papel do planejamento e poder concedente, com destaque para a política setorial e 

gestão portuária, coordenando a Comissão Nacional das Autoridades dos Portos 

(CONAPORTOS), a ANTAQ tem a função de  regular e fiscalizar os contratos de 

concessões, autorizações, delegações  e  arrendamentos, estabelecendo apoio ao poder 

concedente através de licitações e  chamadas públicas. 

 

A autoridade portuária nesta questão estaria responsável pela administração e planejamento 

local, ficaria a cargo também da mediação e decisão dos problemas ocorridos entre os 

agentes englobados na área do porto organizado. Sendo a referência em relação à autoridade 

do porto, em razão da sociedade, usuários e dos agentes. Como forma de planejar o 

desenvolvimento ao longo prazo do porto, será atribuída a ele a função de elaborar e 

submeter à aprovação da SEP o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (PDZ). 

 

De acordo com  Menescal apud Zilli (2013) os critérios de licitação passaram a levar em 

consideração como formar de ganhar a concorrência, uma maior capacidade de volume 

transportado, menores tarifas e tempo para movimentação das cargas, tendo o fim as 

licitações por maiores valores de outorgas, o prazo estabelecido foi de 25 anos renováveis 

por igual período, estas mudanças visam a busca de uma maior transparência, identificação 

de agente econômicos interessados, através de uma maior competitividade. 

 

Para Araújo (2013) as principais mudanças que ocorreram com a adoção da nova lei dos 

portos estão relacionadas a uma maior flexibilização, atraindo novos investimentos para o 
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setor, a Secretária dos Portos sofrerá algumas alterações através de uma concentração maior 

de poder, devido à vinculação da ANTAQ a sua secretaria, junto com os portos fluviais, o 

que possibilita um maior gerenciamento do setor e um alcance maior no seu plano de ação. 

O CAP deixa de ser órgão deliberativo passando a condição de órgão meramente consultivo 

e ocorre a definição da área do terminal da indústria. 

 

Dentro das modificações realizadas através da Lei nº 12.815/2013, Araújo (2013), identifica 

os principais desafios que este novo marco regulatório terá ao longo de seu desenvolvimento 

e que podem retardar o objetivo de atrair novos investimentos e trazer uma maior 

competitividade. Melhora da acessibilidade aos portos é primordial, pois a velocidade 

realizada na recepção e expedição das cargas prejudica os terminais portuários, aperfeiçoar 

esta condição é uma diminuição de custos e de tempo, o que aumentaria a eficiência dos 

portos. A burocracia dos serviços portuários é outra barreira para um maior desenvolvimento, 

é preciso agilizar o trâmite da liberalização das mercadorias, um navio esperando para atracar 

é o aumento no custo do frete e a diminuição da competitividade. É preciso promover o 

aproveitamento de outros modais para a integração com a estrutura portuária, é evidente que 

o Brasil necessita de uma requalificação na área de transportes, investimentos em ferrovias 

e a utilização do potencial dos rios para a navegação, para assim permitir que os portos se 

desenvolvam. 

 

Foi verificada a influência de três marcos regulatório na estruturação do sistema portuário 

brasileiro, as leis ajudaram a criar instituições sólidas para administrar um dos bens mais 

importantes de um país, os portos. Também foram representadas falhas neste período que 

comprometeram e comprometem o funcionamento dos portos, falhas que podem ser 

explicadas por erros cometidos durante o processo regulatório e que caso o impacto destas 

alterações fossem analisadas previamente, ocorreriam uma diminuição dos danos causados 

a produtividade e eficiência do setor portuário. 
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3 APROXIMAÇÕES CONCEITUAIS 

 

3.1 FALHAS DE MERCADO 

 

Segundo Campos (2008), a regulação tem o objetivo de garantir a proteção do mercado das 

práticas distorcidas utilizadas pelos agentes econômicos, visando à correção das falhas de 

mercado e a manutenção do seu equilíbrio, para assim assegurar o pleno funcionamento da 

economia. 

 

Cada falha possui uma característica especifica que altera o desempenho do mercado, a 

assimetria de Informações é responsável pela incoerência entre dados e conhecimento em uma 

negociação, um exemplo da consequência deste fato é proporcionar uma distorção no mercado 

devido a diferença entre a compreensão do bem em relação ao negociante. 

 

O Poder de mercado pode ser representado através do monopólio, segundo Campos (2008), ele 

pode ser associado as ineficiências, estáticas e dinâmicas. Através da perspectiva estática, são 

criadas ineficiências, que proporciona preços elevados comparados aos seus custos marginais, 

o que ocasiona em lucros extraordinários. Na questão dinâmica, os monopolistas não têm 

incentivos para investimentos na área tecnológica e no aperfeiçoamento de seus serviços ou 

produtos, o que restringe os ganhos de produtividade da economia. Outra falha observada no 

mercado se diz respeito à relação entre os Bens Públicos, que são caracterizados como não-

rivais, devido ao o consumo de uma pessoa não reduzir o consumo de outro indivíduo e 

identificados como não-exclusivos, com o bem sendo disponível a toda a população. 

 

Outra falha que pode justificar a regulação e a intervenção do Estado são as externalidades, 

Pindyck e Rubinfeld (2001) explicam que elas podem ser positivas, quando uma das partes 

através de uma ação se beneficia de uma outra ou podem ser consideradas negativas, quando 

alguém exerce uma atividade que influencia o bem-estar de outro individuo influindo custos a 

pessoa afetada. 

 

Após demonstrar a partir de um pequeno resumo a identificação das principais falhas de 

mercado, na qual são responsáveis para que aja a regulação do mercado, serão abordadas as 

oscilações mais pertinentes no desenvolvimento dos portos, sem desconsiderar o efeito que as 

demais falhas provocam no pleno funcionamento do mercado. 
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3.1.1 Assimetria de informação 

 

A informação assimétrica é uma característica comum nas interações de mercado, quando um 

agente possui mais informações relevantes que a outra parte, ocorre a assimetria. Isto 

proporciona que um indivíduo tenha vantagem sobre o produto ofertado em uma negociação, 

já que os dados pertencentes aos agentes não são simétricos, ocasionando numa falha de 

mercado. Lofgren(2002) et al através de Akerlof mostrou como assimetrias informacionais 

podem produzir a seleção adversa nos mercados quando os credores ou compradores de 

automóveis têm uma informação imperfeita, com os mutuários possuindo perspectivas de 

reembolso vulneráveis ou através dos vendedores de automóveis de baixa qualidade que tem o 

poder de desequilibrar o mercado. 

 

Segundo Campos (2008), a seleção adversa trata de um lado do mercado que não se pode 

observar o tipo ou qualidade dos bens da outra parte do comércio. Aqui o problema é do tipo 

oculto. Um exemplo de tais características é o mercado de seguros, onde ocorre o fato do 

segurador não saber qual a conduta do segurado ou suas condições de saúde. 

 

Lofgren(2002) et al a partir de Akerlof demonstrou como as informações privadas podem 

prejudicar o funcionamento do mercado, apontando como tais assimetrias informacionais 

ocorrem e suas consequências em longo alcance. Ele enfatiza que as tentativas dos agentes 

econômicos para proteger-se das consequências adversas de assimetrias de informação podem 

explicar a existência das instituições, com o objetivo de assim, minimizar os efeitos desta falha.  

 

Outro fator relevante descrito por ele é a demonstração de determinadas variáveis, chamados 

"indicadores”, que não só fornece importantes informações econômicas para o aumento da 

eficiência e produtividade, mas também pode causar a economia um efeito indesejável a 

depender da forma que é utilizada. Assim foi demonstrado como o “poder” da informação 

influencia no mercado, aquele que o possui, leva vantagem sobre o indivíduo em uma transação. 

 

Uma assimetria relevante é a do mercado de trabalho, no qual a produtividade dos trabalhadores 

é uma informação que a empresa não possui na hora da contratação, isto coloca os empresários 

em uma posição com assimetria de informações, indicadores como a educação do indivíduo, 
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são utilizados para diminuir esta distorção, aqueles que possuem uma maior formação, são 

classificados como mais capacitados para a função e receberam um salário maior. 

 

Assim, Lofgren(2002) et al. Demonstrou como Spence concentra seu estudo com a assimetria 

de informação no mercado de trabalho, na qual as empresas utilizam a política de dividendos 

para sinalizar a sua rentabilidade. Demonstrando como agentes em um mercado podem usara 

sinalização para neutralizar os efeitos da seleção adversa, como por exemplo, sua instrução 

acadêmica que permitirá que se tenha uma informação sobre aquele indivíduo. 

 

 Por último, Lofgren(2002) et al através do estudo de Stiglitz mostrou como os agentes mal 

informados podem extrair informações daqueles que estão mais bem informados, oferecendo 

um menu de contratos de alternativas para uma transação específica, a chamada triagem através 

de auto seleção. As companhias de seguros podem, assim, dividir seus clientes em risco, 

oferecendo diferentes políticas como: prêmios mais baixos que podem ser trocados por maiores 

franquias. Stiglitz também analisou uma série de semelhantes mecanismos em outros mercados, 

incluindo o contrato de parceria comum entre proprietários e seus inquilinos mais bem 

informados. 

 

3.1.2. Agente principal 

 

O problema do agente principal se evidencia quando há informação imperfeita a respeito de 

intervenções sobre as atividades do agente. É de senso comum que muitas situações que o 

indivíduo realiza no ambiente de trabalho, não são perfeitamente observáveis sobre a ótica do 

empregador, mesmo com todo o avanço tecnológico, ainda existem etapas do serviço do 

empregado que o empresário não consegue monitorar. Um vendedor que viaja oferecendo 

produtos em nome da empresa é um exemplo desta dificuldade de observação, não é possível 

precisar o esforço que aquele funcionário impõe no exercício da sua atividade, um banco não 

tem como monitorar as ações daquele indivíduo que recebeu um empréstimo da instituição 

financeira. 

 

Stiglitz (1889), denomina que a ação daquele agente, um empregado ou tomador de empréstimo 

afeta o principal, empregador ou banco. Isso ocorre devido à falta de informações perfeitas para 

o desempenho das funções, é verificado que normalmente um funcionário realizará uma atitude 
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diferente do principal, pelo conhecimento que o mesmo possui daquela atividade. O empregado 

é incentivado a realizar sua função para receber no final uma remuneração pelo trabalho feito. 

 

The standard theory was based on the assumption that what action the 'principal' 

wished his agent to perform was perfectly known, and that the action could be 

perfectly and costlessly monitored. Neither assumption is plausible and, indeed, 

relatively few workers are paid solely on the basis of their observed 

inputs.2(STIGLITZ,1989, p.242). 

 

Segundo Stiglitz (1889), quando dois indivíduos acertarem um seguro, pelo qual haverá uma 

compensação financeira pela a realização de um evento, ocorre uma relação entre principal e 

agente, da mesma forma quando for concretizado um empréstimo e fornecido a um indivíduo 

em troca da promessa do reembolso deste valor em uma data posterior. Acontece a interação 

do agente-principal, enquanto houver a possibilidade de inadimplência pelas ações do tomador, 

este não sendo possível de ser monitorado pelo credor, ocorre um problema de risco moral. Este 

risco é caracterizado quando as atividades das partes presentes no contrato não são observáveis 

e nem podem ser objeto de negociação, através disso não podem ser inseridas ao contrato. 

 

3.1.3 Monopólio 

 

A informação é algo extremamente relevante em qualquer ramo da economia, a sua posse pode 

ser a diferença de um negócio bem-sucedido ou de um fracasso. Na construção de um ambiente 

regulatório, ela também faz diferença, muitas vezes não disponível para o regulador, a sua 

ausência cria dificuldades para que se atinja a maior eficiência possível. 

 

Segundo Burns e Estache (1998) o regulador ao possuir informações completas sobre o nível 

de investimento, tempo e as possibilidades de melhoria, proporciona a que ele tenha a 

capacidade de estabelecer uma tarifa de acordo. Mas na maioria dos casos a realidade é 

diferente, o regulador tem que lidar com a falta de informação e gerenciar trade-offs e conflitos 

da melhor maneira possível. 

 

                                                             
2A teoria padrão baseava-se no pressuposto de que a ação que o "principal" desejava que seu agente realizasse 

fosse perfeitamente conhecida, e que a ação pudesse ser monitorada de forma perfeita e sem custos. Nenhuma 

suposição é plausível e, de fato, relativamente poucos trabalhadores são pagos apenas com base em seus insumos 

observados. (Tradução Própria) 
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Para isso ele vai adotar alguns instrumentos reguladores para a determinação da eficiência do 

regime de monopólio, o controle de preços pode ser feito de diferentes formas, sendo através 

de uma taxa normal ex ante um dos procedimentos mais adequados. 

 

Regulators proposing this form of control use an accounting approach in which asset 

values, capital expenditure, depreciation and operating expenditure profiles are 

forecast, along with a cost of capital, in an attempt to deliver, ex ante, a fair 

distribution of returns between shareholders and customers. This broadly reflects UK 

regulation as it has now evolved and is served as a model in Argentina and Brazil for 

instance where the main implementation problems centrearound the informational 

requirements.3(BURNS; ESTACHE,1998, p.4). 

 

Com isso, é preciso que se admita uma receita admissível para o negócio, irá se buscar um 

controle sobre os preços, os critérios para esse cálculo seriam os seguintes quesitos a serem 

analisados: custos operacionais, despesas de capital, valor de abertura do ativo, depreciação e 

custo de capital. 

 

As despesas operacionais, segundo Burns e Estache (1998), são muitas vezes estudadas através 

do uso de informações exógenas, empresas modelos podem fornecer dados, no qual são 

comparados com empresas reais, tendo em conta características dos ativos e condições atuais 

do mercado. Está dificuldade em dispor de maiores informações dos custos específicos de uma 

empresa pode ser diminuída através da introdução dos padrões de concorrência. As despesas de 

capitais é um investimento irregular por parte do operador, ele pode ser adiado, sendo 

enfrentados problemas nos investimentos ex post que terão que ser lidados de comum acordo 

com o regulador. 

 

Segundo Burns e Estache (1998), quanto maior o número de licitantes, melhor as condições 

necessárias para gerar informações úteis para os reguladores do monopólio, sendo possíveis 

vários comparativos entre empresas e avaliações que terão num futuro próximo dado robustez 

para o desenvolvimento de preços e resoluções de conflitos a partir de novas alternativas. 

Quando não há uma grande concorrência para a concessão, devido à falta de interesse ou a 

restrições do governo ocorre uma taxa pequena de troca de informação. 

 

                                                             
3Os reguladores que propõem esta forma de controle, utilizam uma abordagem contabilística de valores de capital, 

gastos de capital, depreciação e perfis de despesas operacionais, com custo de capital, na tentativa de entregar, ex 

ante, uma distribuição justa dos retornos entre acionistas e clientes. Isso reflete amplamente a regulamentação do 

Reino Unido tal como evoluiu, agora é servido como um modelo na Argentina e no Brasil, por exemplo, onde os 

principais problemas de implementação se situam ao redor dos requisitos de informação. (Tradução Própria) 
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A geração da licitação é construída através dos dados que o governo possui de determinado 

setor a ser regulado, sendo assim é desenvolvido diversos critérios no qual cada empresa 

licitante deve se enquadrar para entrar na concorrência , a duração do contrato por exemplo é 

um fator muito importante, ele influencia o investimento que a empresa injetará no setor, 

contratos curtos tendem a angariar menos recursos, devido a insegurança que o licitante tem de 

retirar seus lucros no tempo estabelecido. 

 

Some of the most extreme defenders of competition for the market (the ‘Chicago’ 

school) suggests that the process should be repeated frequently, and the concession 

given to the bidder that offers to supply on the best terms, thereby allowing the 

regulator to select the most efficient supplier at any point in time. Two objections are 

usually raised- first that the incumbent has an advantage over other bidders, but also 

that the incumbent has incentives to invest less than the social optimum because the 

bidding process will treat all past investment as sunk. Consequently, where little 

investment is required, the contract length can be short to promote productive and 

allocative efficiency, but where major investment programmes are required, the 

contract length needs to be longer to promote efficient investment behavior.4(BURNS; 

ESTACHE, 1998, p.17). 

 

Metas de produção devem ser definidas claramente nos contratos, sendo cobradas durante a sua 

duração, elas são responsáveis por garantir objetivos específicos estipulados pelo regulador e 

devem ter seu prazo para o seu fim, previsto nas concessões. 

 

Os contratos são um dos elementos mais importantes previstos nas concessões, seu quadro 

regulador deve estar completamente claro, sinalizando sem dúvidas e sem mais interpretações 

sobre os ativos regulatórios e sua política, tanto no que se diz respeito à obrigação do operador, 

quanto ao regulador. A legislação é o primordial para que haja um sistema eficiente, pois, a 

partir dela é que as decisões são tomadas. A modernização do sistema regulatória proporciona 

uma evolução cada vez maior no gerenciamento de monopólios, mas, sobretudo nos países em 

desenvolvimento é preciso que haja um maior acesso a informação e a possibilidade de menores 

barreiras para um maior número de licitantes, para que assim seja possível tornar o mercado 

mais eficiente. 

 

                                                             
4Alguns dos defensores mais extremos da concorrência para o mercado (a escola de Chicago) sugerem que o 

processo deve ser repetido com frequência e a concessão dada ao licitante que oferecer nos melhores termos, 

permitindo assim ao regulador selecionar o fornecedor mais eficiente em qualquer ponto no tempo. Duas objeções 

são geralmente levantadas - primeiro que o titular tem uma vantagem sobre os outros licitantes, mas também que 

o incumbente tem incentivos para investir menos do que o ideal social, porque o processo de licitação tratará todos 

os investimentos passados como afundado. Consequentemente, quando é necessário pouco investimento, a duração 

do contrato pode ser curta para promover a eficiência produtiva e alocativa, mas quando são necessários grandes 

programas de investimento, a duração do contrato deve ser mais longa para promover um comportamento de 

investimento eficiente. 
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Um monopólio natural tem seu surgimento atrelado a uma estrutura de custos de produção, 

quando o mercado só é capaz de ser atendido com menores preços por uma empresa ao invés 

de um numero diversificado, é encontrado a impossibilidade de concorrência, como 

consequência aquele que comandar o setor estará dentro de um monopólio, devido a este motivo   

surge a necessidade da regulação econômica. Segundo Benjó(1999) ,ela funciona como forma 

de que o monopolista não cause maiores distorções no mercado e com o objetivo de defender 

os direitos dos usuários, a característica do monopólio  natural  vem da natureza dos custos, não 

há externalidade, nem abusos presentes em sua origem. 

 

A garantia de manutenção da eficiência produtiva e a otimização da eficiência alocativa são 

tarefas do regulador, com a regulação econômica buscando garantir os retornos sociais 

desejáveis, pode-se dizer que a função da regulação é maximizar o benefício resultante das 

concessões. 

Para isso busca-se: 

Para os concessionários, a garantia de mecanismos adequados e estáveis de definição 

e formas de reajustes tarifários, assim como a garantia de proteção do capital 

investido; 

Para os consumidores, a proteção contra abusos que a prática do monopólio natural 

desregulamentado permitiria. (BENJÓ,1999, cap. 5, p .5). 

 

Segundo Benjó(1999), o desafio regulatório é criar mecanismos para que haja uma  motivação 

ao lucro de forma  consistente com os retornos, sendo um dos objetivos do regulador. A ação 

eficaz regulatória consiste em conciliar que seja obtida o máximo de lucro da empresa e um 

padrão de serviço aos consumidores (benefício social). 

 

É determinado que a tarifa “ótima” representa a primeira opção, é orientada pelas curvas de 

custo marginal e de demanda, como a alternativa se este processo conduzir a valor inferior ao 

custo médio presente, define-se uma segunda opção. Serviços ligados a infraestrutura do país 

representam uma grande importância no desenvolvimento da economia, por isso a ação 

regulatória é essencial para manter o equilíbrio e progresso em suas atividades. Neste ponto 

pode-se destacar o setor portuário, tido como principal meio de transporte para expelir as 

mercadorias produzidas no país. Sendo assim a regulação é implantada como meio de garantir 

a maior eficiência destes serviços. 

 

Para o entendimento do funcionamento do monopólio natural e como ele opera é necessário 

identificar e explicar alguns elementos essenciais para que não haja maiores distorções nos 
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mercados, estes conjuntos de características fornecem a estrutura para o pleno funcionamento 

daquele setor no qual a empresa se encontra. Dentre as características presente nele, Benjó 

(1999) explica que os custos variáveis são aqueles que crescem com a quantidade produzida, 

incluindo os insumos necessários a atividade produtiva, já os custos fixos suportam diferentes 

níveis de produção, são edificações, máquinas, representando a capacidade instalada da 

empresa, Wonacoot e Wonacoot apud Benjó (1999) fazem o alerta que os custos fixos não se 

alteram quando a quantidade produzida muda, mesmo sem a produção, existirá custos. 

 

Ainda de acordo com Benjó (1999), o Custo fixo médio é entendido como a alocação dos custos 

fixos por unidade é encontrado através do quociente da divisão do custo fixo total pela 

quantidade produzida, o custo variável médio é verificado através do quociente da divisão do 

custo variável pela quantidade produzida, segundo Rosseti apud Benjó (1999) o custo variável 

médio não apresenta disparidade tão acentuada quanto aquelas que são observadas no custo 

fixo médio. Sendo que a diferença entre os valores médios mais altos e os mais baixos é menos 

expressiva no caso dos custos fixos. 

 

 Outra característica descrita por Benjó (1999) dos custos variáveis médios é o decréscimo até 

certo nível de produção, depois mantem-se relativamente constante durante certo intervalo, para 

depois registrar uma progressiva tendência a expansão, este comportamento é decorrente das 

economias de escalas. 

 

Conclui-se que as economias de escala existem em determinadas faixas de produção, 

o que caracteriza a curva de custo médio em forma de “U”.Quando existe economias 

de escala ao longo da curva do mercado, necessariamente caracteriza-se um 

monopólio natural (BENJÓ,1999 cap. 5, p .5). 

 

 

Quando ocorre um decréscimo do custo total médios até um determinado nível da produção e 

depois começa uma tendência de um aumento dos custos, seja por um investimento adicional 

no equipamento ou crescimento dos custos variáveis, isso proporciona deseconomias de 

escalas. Elas são provocadas devido aos custos variáveis serem mais relevantes em relação aos 

custos fixos e que a partir de um determinado ponto da produção, os dispêndios incorridos são 

proporcionalmente maiores para se atingir a produção da mesma quantidade adicional. 
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FIGURA 1 – Representação da curva de custo total médio 

 

 

Fonte: BENJÓ,1999 

Esta consequência pode ser explicada através de outro conceito importante referente ao estudo 

dos monopólios naturais, se diz respeito ao custo marginal, entendido como o custo para 

produzir uma unidade adicional na produção, os custos marginais tendem a crescer em taxas 

elevadas, em especial na faixa de deseconomias de escalas. Segundo Wonacoot e Wonacoot 

apud Benjó (1999) a medida que a empresa emprega mais trabalho, cada trabalhador adicional 

aumenta o produto produzido de forma substancial, mas quando está próximo a capacidade 

plena de operação, um trabalhador a mais influenciará pouco na produção, isso acontece devido 

a empresa não ter condições de expansão como no início, o empregado não consegue produzir 

ao máximo, assim a um decréscimo no produto marginal do trabalho. 

 

 

Quadro 4 – Relação entre custos totais médios, custos marginais e preços de um determinado bem de 

mercado 

Q CTM CMg P 

1 20 5 80 

2 15 10 70 

3 12 15 60 

4 10 20 50 
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5 12 25 40 

6 15 30 30 

7 18 35 20 

8 20 40 10 

Fonte: BENJÓ,1999 

 

As economias de escopo podem ser realizadas quando existe a possibilidade de um produtor 

fornecer mais um tipo de serviço em um regime de monopólio natural, assim o produtor 

distribui dois tipos de serviço em proporções que viabilizem a prática de custos médios 

inferiores aos preços demandados. Um exemplo são as chamadas de longa distância e locais, 

elas utilizam a mesma estrutura de fios para conectar o indivíduo a uma ligação telefônica. Seria 

exagerado duplicar a fiação, já que existe uma estrutura montada, assim a escolha do tipo de 

ligação é otimizada pela concorrência entre as companhias de serviço de telefonia. 

 

Wonacott e Wonacoott apud Benjó(1999)  informam que a empresa monopolista não apura 

preços no mercado, ela determina o preço, num monopólio a quantidade de equilíbrio é a 

interseção da curva de custo marginal com a curva de receita marginal, neste ponto o valor 

sempre é inferior ao preço demandado, com isso agindo livremente o monopolista produziria a 

quantidade determinada e venderiam ao preço demandado, a ineficiência seria inevitável, por 

essa razão que é necessário a ação do regulador. 

 

O alcance das políticas regulatórias é um importante assunto dentro do monopólio natural para 

assim alcançar o objetivo do regulado. Pois de um lado estão os consumidores que buscam 

tarifas menores e outro lado os concessionários privados que buscam maiores lucros e maiores 

barreiras de proteção aos novos participantes. Assim além da barreira natural característica do 

monopólio, outras barreiras de entrada podem surgir, dentre elas podem ser citadas a de 

natureza tecnológica, de natureza de serviço como meio de acesso fundamental a viabilização 

do regime de concorrência e nos casos em que a concessão é por prazo indeterminado, proibindo 

a concorrência de novas empresas. Assim segundo Berg e Tshirhart apud Benjó(1999), os 

comportamentos regulatórios podem ser resumidos em monopólios naturais “fracos” e “fortes”. 

No fraco ao se otimizar a tarifa pelo custo marginal se permite lucros não-negativos, com a 

tarifa maior ou igual ao custo médio, já os considerados fortes ao adotar o custo marginal como 

referência para se obter uma tarifa ótima, leva o concessionário ao prejuízo. 
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Através da adaptação de Berg e Tshirhart apud Benjó (1999), é exemplificado, dois cenários 

existentes no monopólio natural: 

 

No natural forte como descrito anteriormente com a precificação por custo marginal leva a 

prejuízo. Com barreiras à entrada, ao se regular desviando do custo marginal para o custo 

médio, se evita o prejuízo do monopolista. No caso sem barreiras, a opção é não regular, para 

permitir a ameaça de novos participantes e assim forçar que os preços entrem em equilíbrio. Já 

com o natural fraco (precificação por custo marginal permite lucros não negativos, com 

barreiras à entrada, é preciso regular reforçando o custo marginal como parâmetro para assim 

haver uma redução da ineficiência do monopólio. Quando não existem barreiras a opção é não 

regular e permitir a entrada de novos concorrentes para força r a pratica de tarifa alinhada ao 

seu custo marginal. 

 

Segundo Benjó(1999), um dos mecanismos mais importantes que o governo dispõe para que os 

monopólios regulados sejam penalizados ou premiados estão na regulação dos preços , isso 

pode prover uma melhoria dos serviços prestados e capaz de incentivar o investimentos, sendo 

que a maior fatia desses benefícios será passada aos consumidores , assim um sistema de preços 

ideais devem ter como metas os resultados do mercado competitivo, se levava em consideração 

cinco critérios para que o modelo tarifário conseguisse a alcançada eficiência. Protecionismo 

contra o monopólio, eficiência e inovação, encargos regulatórios, promoção de competição e 

receitas de privatização são os critérios por ele levantados e que são fatores de extrema 

importância para o entendimento do monopólio. 

 

3.2 FALHA DE GOVERNO 

 

Segundo Goss (1999), renda econômica pode ser definida como um pagamento superior ao 

necessário para um fator de produção se manter no seu emprego atual, sendo a oferta inelástica 

tanto no longo prazo, quanto no curto prazo. Esta definição de economia de aluguel difere da 

renda contratual, em que um inquilino portuário, por exemplo, paga a autoridade portuária para 

o uso de algumas ou todas as instalações portuárias. 

 

Renda econômica, na qual a oferta dos fatores de produção é inelástica apenas no curto prazo, 

estão ligadas a algumas especialidades na qual barreiras à entrada são erguidas, segundo Talley 
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(2009)  se pode incluir  os oficiais dos navios ao exigir vários anos de treinamento para 

desenvolver uma habilidade. Assim, haverá um atraso entre o aumento da demanda por oficiais 

do navio e do aumento da sua oferta. 

 

Until long-run market equilibrium is established without such monopolistic 

exploitation it may be possible for substantial rewards to be earned. Since these can 

exist only in the short run they are termed 'quasi-rents' in order to distinguish them 

from the pure economic rents discussed above.5(GOSS, 1999, p.2). 

 

Segundo Goss(1999) aqueles que possuem ou controlam o fator relevante de produção como 

formas especializadas de bens de capitais (navios de guerra)podem garantir sua posição 

erguendo barreiras à entrada, uma das quais, é influenciar Governos e outros órgãos públicos, 

através do lobby para esse fim, a chamada captura regulatória6. 

 

Ao se caracterizar a captura regulatória, a eficiência daquele setor regulado é diminuída, pois a 

influência das grandes empresas que dominam o mercado não deixa que ele opere com a maior 

produtividade possível, nos portos isso significaria um maior custo para os transportes de 

mercadorias e estabelecimento de barreiras para novas empresas que decidam concorrer neste 

setor. Isso prejudica o desenvolvimento de novas tecnologias ao ponto de as empresas não terem 

que fazer grandes investimentos para se manter no mercado, pois já o “capturaram”. 

 

Na perspectiva portuária é identificado que a eficiência dos custos de transporte estará 

relacionada à sua localização quanto aos portos concorrentes e ao nível de procura dos seus 

serviços, quanto maior for a demanda por suas atribuições, maior será sua renda econômica. 

Uma superior eficiência técnica de um porto em relação aos seus concorrentes, também 

aumentará a sua quase-renda. Os portos que enfrentam uma intensa competição pelo fato de sua 

proximidade e características semelhantes, estão ligados por uma mesma linha de transportes 

terrestre, qualquer sucesso está mais ligado a políticas de formação, marketing e equipamentos, 

constituindo uma quase-renda, Goss (1999) identifica que neste caso o direcionamento da renda 

não tem muita importância, desde que os incentivos sejam adequados.  

                                                             
5 Até que o equilíbrio do mercado de longo prazo seja estabelecido sem essa exploração monopolista, pode ser 

possível obter recompensas substanciais. Uma vez que estes podem existir apenas a curto prazo são denominados 

"quase-rendas", a fim de distingui-los dos rendimentos económicos puros discutidos acima. (Tradução própria) 
6 A teoria da Captura se originou na escola de Chicago, mais precisamente através do economista George Stigler, 

em seu artigo intitulado: The Theory of Economic Regulation em 1971, ele vai conceituar como ocorre esta 

captura por parte dos agentes políticos e a indústria, na qual eles visam a maximização do seu próprio bem-estar 

social para obter uma maior riqueza e influência, com suas decisões atreladas a esta característica. Sendo assim a 

regulação é adquirida pela indústria e utilizada em seu benefício. (Tradução própria). 
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Quando o porto enfrenta um nível baixo em relação ao número de concorrentes, ficando 

separado dos seus concorrentes, as rendas econômicas poderão ser grandes e um problema pode 

surgir, devido ao fato da pouca disputa, exclusividade de uma rota  ou um distribuidor. 

At one logical extreme, there are many "single-user" ports around the world where 

the dominant user has specified and financed the port, owns and controls it. Where 

this user is, say, the owner of the only coal-mine in the vicinity then this may be 

reasonable for the time being; but what should happen if another firm wants to start 

operations in the same coal-field? At the other extreme, there are ports facing 

competition from others on different coastlines, different countries and different parts 

of the same country, as well as between terminal operators within their own areas 

and different modes of transport.7(GOSS , 1999, p.3) 

 

Esta falta de concorrência citada no setor portuário na qual a renda econômica é canalizada para 

poucos representantes devido a influência de normas contratuais e  da autoridade portuária, 

pode ser esclarecida por Tullock, Brady e Seldon (2002), através do rent seeking, a busca pela 

renda , explicado de maneira objetiva como  uma forma de aumentar sua riqueza através da 

renda, sem a criação de novos recursos.Para isso é utilizados políticos, empresas e funcionários 

do governo para que ocorra uma distribuição de vantagens em prol daquele especifico grupo, 

leis especificas que limitam a concorrência  é um dos exemplos mais comuns de rent seeking e 

que ocorre em diversos países.  

A concessão ou licenças para explorar determinadas áreas nos portos marítimos, como os 

operadores de terminais, podem compreender vários berços, juntamente com as instalações 

terrestres associadas. Seus contratos com a autoridade portuária do setor público é relativamente 

longo, com muitas vezes tendo o direito de uma renovação sem qualquer concorrência, assim a 

maioria da competição entre a movimentação de cargas, fica limitada a um número pequeno, 

isso tudo prejudica a eficiência econômica dos portos, pois os operadores portuários estão 

interessados em aumentar as suas rendas e com um nível pequeno de concorrentes, no qual não 

seja necessário a realização de grandes investimentos para o funcionamento do porto. 

 

Consider a steel firm that faces competition from Japanese producers.The U.S. steel 

producer has two alternatives. It can invest a lot of money in building state-of-the-art 

steel plants, and meet the competition head-on. Or it can invest resources in lobbying 

to restrict the importation of Japanese steel. If the cost of getting that restriction was 

lower than the cost of building a new plant, steel manufacturers would never build 

new plants. Since we observe people building new plants, rather than going to 

                                                             
7Em um extremo lógico, existem muitas portas "single-user" em todo o mundo onde o usuário dominante 

especificou e financiou a porta, possui e a controla. Onde este usuário é, digamos, o proprietário da única mina de 

carvão na vizinhança, então isso pode ser razoável por enquanto; Mas o que deve acontecer se outra empresa quiser 

iniciar operações no mesmo campo de carvão? No outro extremo, existem portos confrontados com a concorrência 

de outros em diferentes linhas costeiras, diferentes países e diferentes partes do mesmo país, bem como entre 

operadores de terminais dentro das suas próprias áreas e diferentes modos de transporte. (Tradução própria) 
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Congress for restrictions on imports, the cost of the two investments must be fairly 

close, and indeed, the plant may be cheaper. Thus a very large cost must be imposed 

for getting the special privilege.8(TULLOCK; BRADY; SELDON.2002, p.45) 

 

O grande problema da atuação do rent seeking é a má alocação de recursos, isso faz com que 

haja uma menor produtividade e o crescimento econômico, no setor portuário este 

direcionamento prejudica, ainda mais o desenvolvimento dos portos, ao se beneficiar agentes 

específicos, não é incentivada a concorrência entre portos, e devido à forte influência do 

governo brasileiro sobre este ramo econômico, a atuação desta pratica  é cada vez mais 

recorrente, sendo preciso que esta ação seja combatida com muito rigor, pois  a competitividade 

dos portos está ameaçada. 

 

3.2.1 Falha endógena de governo 

 

As falhas de governo endógenas estão relacionadas a administração direta, quando a 

intervenção governamental causa restrição na atividade desenvolvidas no setor regulado. 

Normalmente estes problemas estão representados através de leis sancionadas pelo Estado que 

infligem na capacidade de desenvolver o setor, no caso dos portos ocorreu-se uma limitação 

durante vários períodos na década passada, através de mudanças no gerenciamento dos 

terminais, com certos momentos sendo excluídos a iniciativa privada (no governo de Vargas). 

 

Nos portos uma das grandes limitações que podem ser exemplificadas como uma das causas 

das falhas endógenas que o estado proporciona é em relação a oferta de mão-de-obra no setor 

portuário. A contratação de trabalhadores para a realização de serviços na área portuária está 

restrita ao Órgão Gestor de Mão de Obra(OGMO),sendo possível apenas a contratação de 

prestadores de serviços presentes no banco de dados da OGMO,esta limitação da oferta de mão 

de obra, causa o encarecimento dos serviços portuários.Com poucos trabalhadores disponíveis 

e sem saber precisamente a qualificação do prestador (Assimetria de Informações), devido o 

mesmo não possuir vínculo empregatício com o demandante, os custos aumentam, não sendo 

possível alocar recursos que permitam um aumento da produtividade. 

 

                                                             
8Considere uma empresa siderúrgica que enfrenta a concorrência dos produtores japoneses. O produtor de aço dos 

EUA tem duas alternativas. Ele pode investir muito dinheiro na construção de state-of-the-art siderúrgicas, e 

atender a concorrência de frente. Ou pode investir recursos em lobby para restringir a importação de aço japonês. 

Se o custo de obter essa restrição fosse menor do que o custo de construção de uma nova fábrica, os fabricantes de 

aço nunca construiriam novas plantas. Uma vez que observamos as pessoas construindo novas plantas, em vez de 

ir ao Congresso para as restrições às importações, o custo dos dois investimentos deve ser bastante próximo, e na 

verdade, a planta pode ser mais barata. Assim, um custo muito grande deve ser imposto para obter o privilégio 

especial. (Tradução própria). 
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Quando existem falhas endógenas no processo da regulação que podem corromper todo o 

procedimento realizado durante o processo de licitação e a posterior regulação é preciso que 

ocorra uma revisão regulatória, tais falhas são exemplificadas como falta de planejamento na 

execução da obra e falta de uma regulação eficiente no setor que não comprometa o equilíbrio 

econômico. 

 

A realidade da execução da regulação nos portos, em especial no Porto de Salvador, não levou 

em conta a lógica econômica e a estrutura dos agentes em si, foi realizado uma falha de 

planejamento e execução no porto, o que proporcionou diversos problemas na administração 

do terminal, devido a sua limitada área de expansão e produtividade, não foi realizado no 

momento de sua elaboração uma análise do impacto que sua regulação iria causar. 

 

3.2.2 Falha exógena de governo 

 

As falhas exógenas de governo podem ser consideradas como problemas internos que tem como 

uma de suas características afetar as decisões regulatórias e comprometer o processo 

regulatório. Serão demonstradas a seguir algumas práticas que proporcionam estas falhas e 

corrompem a administração dos portos. 

 

A teoria da Captura é um destes problemas, no qual Stigler(1971), o  conceituou como a 

maximização do bem- estar de políticos e da indústria através da influência e riqueza para  assim 

modificar decisões regulatórias em prol de seus interesses. Com isso ao invés das agências 

reguladoras regularem as empresas, as empresas que regulam o mercado através de lobby e 

vantagens para seus empreendimentos. 

 

O próximo ponto seria responder a indagação de quais benefícios estariam sendo realizados por 

parte do estado para indústria, para estar ocorrendo à captura regulatória. Segundo Stigler 

(1971), podemos considerar quatro pontos em que a indústria leva vantagem através do uso do 

estado. O primeiro seria na forma de subsídios diretos, na qual o Estado injetaria recursos para 

o desenvolvimento do setor regulado, com o benefício das indústrias, o segundo fator seria o 

controle da entrada de novos concorrentes no mercado que poderia ocorrer através da agência 

reguladora com legislações especificas que impeçam a entrada de novos agentes ao mercado 

como um capital mínimo para entrada ou rigorosas regras, por exemplo, isso diminui a 

concorrência e aumenta a proteção para as indústrias presentes no setor. 
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Outra forma de benefício seriam as decisões que afetem bens substitutos e complementares, 

isso seria uma forma de retardar e limitar o desenvolvimento de novas empresas e a última 

vantagem adquirida seria a fixação de preços, assim mesmo que indústria alcance o controle de 

entrada, na maioria das vezes ela quer o preço controlado e administrado por um organismo 

com poderes coercivos, garantindo uma maior proteção à indústria. 

 

Em contrapartida aos benefícios fornecidos pelo estado, a indústria forneceria apoio ao político 

nas eleições, sendo assim haveria uma troca, com os governantes modificando leis em favor 

das empresas, aumentando sua influência no setor regulado, enquanto os políticos e burocratas 

teriam vantagem através de recursos para sua campanha política, eles seriam definidos como 

custos para de obtenção da legislação. 

 

The representative and his party are rewarded for their discovery and fulfillment of 

the political desires of their constituency by success in election and the perquisites of 

office. If the representative could confidently await reelection whenever he voted 

against an economic policy that injured the society, hewould assuredly do so. 

Unfortunately virtue does not always command so high a price. If the representative 

denies ten large industries their special subsidies of money or governmental power, 

they will dedicate themselves to the election of a more complaisant successor: the 

stakes are that important9(STIGLER, 1971, p.7). 

 

Ao se caracterizar a captura regulatória, a eficiência daquele setor regulado é diminuída, pois a 

influência das grandes empresas que dominam o mercado não deixa que ele opere com a maior 

produtividade possível, nos portos isso significaria um maior custo para os transportes de 

mercadorias e estabelecimento de barreiras para novas empresas que decidam concorrer neste 

setor. Isso prejudica o desenvolvimento de novas tecnologias ao ponto de as empresas não terem 

que fazer grandes investimentos para se manter no mercado, pois já o “capturaram”. 

 

Outro ponto a ser abordado sobre as falhas exógenas de governo é o rent seeking, ele tem o 

papel importante neste processo complexo de captura do regulador, ao ser a ferramenta pela 

qual é empreendido o esforço através de recursos e tempo para o aliciamento de políticos e 

legisladores. Assim é realizada uma “caça à renda”, na qual os empresários do setor portuário 

                                                             
9O representante e seu partido são recompensados por sua descoberta e realização dos desejos políticos de seu 

círculo eleitoral no sucesso na eleição e os privilégios do escritório. Se o representante tivesse confiança na sua 

reeleição sempre que ele votou contra uma política econômica que feriu a sociedade, ele certamente faria. 

Infelizmente nem sempre pode-se pagar tal alto preço. Assim se o representante negar dez grandes indústrias com 

seus subsídios especiais de dinheiro ou poder governamental, eles vão dedicar-se à eleição de um sucessor mais 

complacente: as apostas são importantes. (Tradução própria) 
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buscam aumentar suas receitas, sem a necessidade de um aumento na produtividade e inovações 

tecnológicas, através do rent seeking é possível manipular as decisões ao seu favor, o que 

possibilita a captura do regulador, sem uma obrigação de grandes investimentos. 

 

Todo este processo descrito acarreta em grandes falhas regulatórias e grandes prejuízos aos 

usuários dos portos, pois ao utilizar-se de lobby para garantir medidas que privilegiem os seus 

interesses, desequilibra o mercado, tornando menos competitivo e caro para investimentos no 

setor. E com as agências reguladoras que deveriam proteger a sociedade da influência das 

grandes corporações, acabam por se tornar o meio pelo qual é imposto diversas medidas 

arbitrárias. 

 

Exemplos da atuação do rent seeking e da captura regulatório no território brasileiro estão sendo 

cada vez mais evidentes, no qual agências reguladoras implantam legislações que retiram 

direitos dos usuários ou aumentam os custos ao invés de trazer mais benefícios. No setor 

aeronáutico, a ANAC10 através da resolução nº 400 de 2016, sancionou a permissão da cobrança 

do despacho de bagagens11, esta decisão é uma clara violação dos direitos do consumidor, 

privilegiando as empresas aéreas e prejudicando a sociedade. 

 

Uma realidade que está sendo bastante debatida atualmente no setor de telecomunicações é a 

respeito do limite da internet fixa, na qual grandes empresas como OI, VIVO e NET, pretendem 

a partir de 2017, mudar a forma de cobrança da internet dos brasileiros12, a ANATEL-Agência 

Nacional de Telecomunicações, a agência reguladora do setor, até o momento não realizou 

nenhuma medida que impeça definitivamente esta idéia da indústria telefônica, com seu 

presidente até concordando que este limite deve existir pelo fato do aumento da troca de dados. 

Isso pode ser caracterizado como uma captura regulatória, pois a partir do momento que é 

deixado de lado o bem-estar social de todos os cidadãos ao prejudicá-los, por tal medida, ao 

ponto de se maximalizar a utilidade das empresas em razão dos indivíduos, ocorre uma 

influência no mercado. A cobrança em conjunto pode ser considerada um cartel, no qual a 

                                                             
10 Agência Nacional de Aviação Civil 
11 Informação obtida em: disponível < http://g1.globo.com/economia/noticia/anac-aprova-regra-que-autoriza-

aereas-cobrarem-por-bagagem-despachada.ghtml>Acesso em 15/02/2017 
12Informação obtida em: disponívell<http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2016/04/1762387-era-da-banda-

larga-fixa-ilimitada-acabou-diz-presidente-da-anatel.shtml> acesso em 25/04/2016 
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ANATEL impôs grandes barreiras de entrada no setor, assim o usuário não tem opções de outras 

empresas para prestar o serviço e estará sujeito as condições impostas pela mesma.   

 

Sendo assim, é preciso combater esta captura regulatória que está presente em diversos setores 

da economia, diminuindo a influência das grandes empresas sobre os setores regulados, a fim 

de proporcionar aos indivíduos o maior bem-estar possível. Um sistema de auto regulação é 

uma das alternativas que podem ser realizadas em busca da maior eficiência. 

 

 

3.3 IMPACTO REGULATÓRIO 

 

Análise de Impacto Regulatório-AIR foi originada nos Estados Unidos por volta dos anos de 

1970, Dias (2015), e difundida ao redor do mundo como instrumento de responsabilidade de 

políticas pública e de escolhas regulatórias perante o governo central, o poder legislativo e a 

sociedade. A sua aplicação está relacionada ao auxílio do regulador no processo de tomada de 

decisões ao integrar objetivos políticos múltiplos e aumentar a transparência das ações tomadas 

pelo governo, um elemento de análise dos impactos da ação da regulação sobre determinado 

setor prevenindo que sejam realizadas medidas que afetem o equilíbrio do mercado.  

 

A OCDE-Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico, composto por 34 

países13, que tem como objetivo alinhar políticas econômicas de vários países e potencializar o 

desenvolvimento econômico, colaborando com crescimento de todos os países membros. 

Constrói algumas práticas de economia ao redor do mundo e a Análise de Impacto Regulatório 

está incluída nela, através da agenda internacional da regulação de qualidade a better 

regulation. 

A análise de Impacto regulatório, nada mais é que uma ferramenta política sistemática utilizada 

para medir e avaliar uma regulação futura ou existente. A análise de custo-benefício é uma 

investigação feita para verificar se os benefícios propostos pela regulação superarão os custos, 

esta seria uma forma de no setor portuário no Brasil evitar desperdícios de verbas em ações 

regulatórias desnecessárias, a utilização deste método também pode servir como objeto de 

consulta, a partir do armazenamento dos dados obtidos na sua análise, proporcionando uma 

transparência maior das decisões do governo sobre a alocação recursos. 

 

                                                             
131Informação obtida em: disponível < http://www.oecd.org/about/membersandpartners/list-oecd-member-

countries.htm>Acesso em 27/11/2016 
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A AIR, dessa maneira, pode funcionar, no mínimo, como um redutor de deficiência. 

Mais otimistamente, ela pode promover valores positivos, como a eficiência e a 

equidade, ao modular intervenções governamentais que visem a suprir a ausência de 

circunstâncias ideais de racionalidade, informação e competitividade no mercado 

(DIAS, 2015, p.72). 

 

No Brasil, como pratica de incentivar o desenvolvimento de uma melhor regulação, foi criado 

o Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para a Gestão em Regulação (PRO-

REG), na qual se tornou uma forma do governo aproximar agências reguladoras federais e 

estaduais a praticas regulatórias como a AIR e tem como objetivo contribuir para a governança 

regulatória. Algumas agências como a ANVISA e ANEEL são pioneiras em adotar 

características da Análise de Impacto Regulatório junto as suas legislações, a ANTAQ 

responsável por regular o setor que está incluído os portos, afirmou através da Resolução Nº 

3.585-ANTAQ, DE 18 de Agosto de 2014 a intenção do início da execução de atividades 

relativas à AIR, mas não assumindo a obrigatoriedade da mesma em todo tipo de operação. 

Diferentemente do projeto de lei a PL 1539/2015 que pretende tornar obrigatoriedade a 

realização de impacto regulatório pelas agências reguladoras no âmbito federal um avanço nesta 

questão e que pode representar um novo marco neste segmento. 

 

A falta de uma política regulatória no setor portuário que avalie quais são os impactos que 

aquela ação regulatória causará a sociedade, e possibilite o regulador a analisar se os benefícios 

daquela regulação irão superar os custos é um dos grandes problemas desta área econômica. 

Nesse contexto, uma cidade com a importância de Salvador, que possui um porto que atende 

toda a região não pode realizar alterações na regulação portuária sem uma análise prévia de 

todos os impactos que irão ser causados. A grande questão é o que pode ser feito para auxiliar 

o operador na tomada de decisões. 

 

Uma abordagem sobre a importância de analisar os impactos que aquela regulação irá trazer 

para todos os envolvidos, procurando dar mais segurança ao mercado. Com isso se evita gastos 

desnecessários e com um relatório sobre as alternativas para aquela área regulada é possível 

tomar decisões que minimizem os efeitos negativos. Ao fazer uma análise sobre o porto de 

Salvador será possível identificar seus problemas e avaliar alterações que possibilitem uma 

melhoria no seu funcionamento. 

 

O desenvolvimento do porto de Salvador tem características especificas diferentes da maioria 

dos portos construídos atualmente, por ele está presente numa parte central da cidade, as 
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mercadorias tem dificuldades para serem escoadas através do modal terrestre, pela sua falta de 

infraestrutura, muito deste fato está relacionado a falta de um planejamento visando o impacto 

do porto sobre a área no qual ele foi construído, assim a metrópole se desenvolveu e a zona 

portuária está cada vez mais pressionado, perdendo sua competitividade e a força de concorrer 

com os grandes centros do país. O porto está com seu desenvolvimento limitado, e grandes 

mudanças na estrutura na qual está localizado, demanda uma grande quantidade de recursos, 

isto causa a fuga de capitais para outros portos do país.  

 

Salvador para amenizar os efeitos deste trafego intenso de mercadorias realizou a construção 

em 2013 da Via Expressa Baía de Todos os Santos, uma das maiores obras no sistema viário 

de Salvador, e que faz a ligação entre a BR-324 e o Porto, esta ação diminui os grandes 

congestionamentos na área causados pelos caminhões e proporcionou desenvolvimento para 

região.  

 

Apesar deste grande investimento da ordem de R$ 480 milhões14, por meio da parceria entre o 

Governo da Bahia e o ministério dos Transportes, o grande problema da falta de estrutura para 

escoar a produção para os portos continua, pois apesar de necessária e muito importante para 

região, a via expressa não solucionou a questão pois, o porto de Salvador continua sem uma 

malha ferroviária  em funcionamento que ligue com as cidades do interior e sem uma rota 

alternativa, os efeitos podem não está tão acentuados no transito da capital, mas  existe uma 

sobrecarga nas rodovias que ligam as cidades baianas e causam transtornos como 

engarrafamentos e acidentes que poderiam ser reduzidos com uma análise de impacto 

regulatório com um planejamento estrutural sobre as principais necessidades do sistema 

portuário. 

 

Outro ponto a ser destacado é que com a Lei nº 12.815/2013, considerado o novo marco 

regulatório do setor, terminais de uso privativos (TUPs) como o de Guarujá (SP) foram 

instaurados com nova tecnologia e grandes capacidades, mas o problema da infraestrutura ainda 

o atinge devido à falta de planejamento no impacto da regulação. Outro fator a ser observado é 

que uma nova legislação, modifica decisões futuras e acordos feitos no passado, segundo 

Cláudio Frischtak, presidente da Inter.B estas mudanças indicam que o custo da incerteza 

regulatória aumenta a taxa de retorno para o capital em 150 pontos, ou 1,5%, um grande 

                                                             
14 Valor das Obras obtidos no website da CONDER-Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 

Bahia, disponíveis em :< http://www.conder.ba.gov.br/index.php?menu=viaexpressa> Acesso em 19/11/2016 
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impacto. Ao implantarmos uma política regulatória como a AIR, poderíamos diminuir esta 

incerteza com uma maior segurança que a melhor decisão seria tomada dentre as disponíveis. 

 

Dentre todas as metodologias de AIR, a mais difundida e utilizada é a análise custo-benefício 

(ACB), que consiste em quantificar monetariamente os custos e benefícios de uma regulação. 

A regulação é considerada adequada sempre que os benefícios forem superiores aos custos que 

a introdução da regulação irá cometer aos envolvidos. 

 

A Análise de Custo-benefício tem sido o método de AIR mais adotado pelos órgãos reguladores 

devido ao fato de ser uma análise quantitativa, que proporciona significativas vantagens 

democráticas - reduzindo as possibilidades de controle regulatório por parte dos grupos de 

interesse e promovendo maior participação do público, aumentando, dessa forma, a 

transparência em relação a prestação de contas. 

 

Em termos gerais, a ACB é uma ferramenta utilizada para converter perdas e ganhos 

utilitários de uma regulação em valores monetários e agregá-los. Assim, se a soma 

das variações compensatórias de perdas e ganhos para cada indivíduo for positiva, a 

regulação ou o projeto é aprovado, de outra forma, ele deve ser rejeitado. 

Tradicionalmente, a ACB busca colocar todos os custos e benefícios relevantes 

relacionados a uma regulação num espaço temporal comum. Em seguida, é definida 

uma taxa de desconto (uma vez que custos e benefícios podem ocorrer em períodos 

diferentes), que é, então, utilizada para computar todos os custos e/ou benefícios 

relevantes futuros em termos de valor presente. (RAUEN, 2011, p.13) 

 

A aplicação da Análise de Custo Benefício seria realizada no plano de desenvolvimento e 

zoneamento (PDZ) proposto pela CODEBA que apresenta uma proposta de ampliação do porto 

de Salvador, ao utilizarmos a AIR e avaliarmos o impacto que esta nova regulação causará 

podemos prevenir gastos desnecessários e proporcionar uma maior produtividade ao setor. 

 

Sendo assim, após a realização do método de Análise de Custo-benefício, os resultados serão 

divulgados e servirão como base no auxílio na tomada de decisões regulatória a fim de tornar o 

mercado mais eficiente, corrigindo as falhas regulatórias existentes no mercado. Problemas 

como estes, causam a perca de competitividade, quando comparada a outros países, como pode 

ser observado na tabela, o Brasil está localizado apenas na 75º colocação, tendo o pior 

retrospecto no período de 2006-2015, isso demonstra um dos grandes desafios brasileiros que 

precisa procurar formas de se tornar mais competitivo e a adoção de uma política regulatória 

como a AIR nos portos, ao buscar uma política de responsabilidade regulatória. 
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Figura-2 Ranking de competitividade 

 

Fonte: CUNHA, 2015 
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4 APROXIMAÇÕES CONCEITUAIS AO PORTO DE SALVADOR 

 

Como foi verificado acima, as falhas de mercado e de governo influenciam e prejudicam a 

eficiência dos portos, tornando-os menos eficiente as atividades dos terminais desenvolvidas na 

zona portuária. 

 

O porto de Salvador, como um conjunto de terminais, nos proporciona o   objeto deste estudo, 

o TECON (Terminal de Contêiner), do qual proporciono uma aplicação dos conceitos 

abordados nos capítulos anteriores, de forma a identificar os fundamentos econômicos dos 

principais fatores que limitam não só o seu crescimento, mas principalmente seu desempenho. 

Inaugurado em 1913, o Porto de Salvador tem sua administração realizada pela CODEBA-

Companhia das Docas do Estado da Bahia, a qual tem o papel de administrar e disponibilizar 

serviços portuários no porto organizado, sua   importância está relacionada ao aumento da 

competitividade e expansão do porto, para possibilitar vantagens decorrentes do melhoramento 

e aparelhamento do porto ao comércio.  Enquanto que o operador do terminal de contêiner é a 

pessoa jurídica pré-qualificada para a execução das atividades referente a operação portuária na 

área do porto organizado: a Tecon Salvador, a qual é integrada ao grupo Wilson Sons e desde 

2000 realiza o procedimento de logística portuária através do terminal de contêineres. 

 

Em função de estar situado a apenas 40km do Pólo Petroquímico de Camaçari e da região 

metropolitana de Salvador. O TECON (concessão do terminal de contêineres instalado numa 

área de 117 mil m²) possui grande importância econômica para região.   

 

Por demandar investimentos muitos elevados e operar com custos marginais relativamente 

baixos, para uma determinada dimensão da demanda, viabiliza-se a possibilidade de apenas 

uma firma produzir em condições de eficiência, ou seja, ao menor custo possível, configurando 

um monopólio. 

 

 Através destes fatos a regulação econômica define direitos exclusivos a um operador, no caso 

a Tecon Salvador para que ele maximize essas economias, configurando uma falha de mercado 

que está presente em diversos setores regulados, no caso dos portos, pela ANTAQ.Daí o estudo 

da regulação e suas problemáticas ser relevantes para o entendimento do funcionamento e da 

sua performance.  
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No monopólio existe a relação entre os consumidores que estão sempre em busca de tarifas 

menores e um serviço de qualidade e os concessionários que buscam maiores lucros e uma 

maior barreira de   proteção a novos participantes. Além da barreira natural característica do 

monopólio, outras barreiras de entrada podem surgir, dentre elas podem ser citadas a 

tecnológica ou de natureza de serviço concedido, como meio de acesso fundamental a 

viabilização do regime de concorrência. O TECON é detentora do serviço portuário da região, 

sendo sua concessão garantida, proibindo a concorrência de novas empresas, é preciso uma 

forte atuação dos órgãos reguladores para evitar excessos nesta questão. 

 

Um dos grandes problemas presentes na operação do TECON é a respeito das falhas exógenas 

de governo, ela ocorre quando problemas internos afetam as decisões regulatórias e 

comprometem o processo regulatório. Segundo Villa apud Damasceno 2009, existe um 

problema no processo decisório do porto de Salvador, ao ponto que o mesmo está sujeito a 

influência de interesses conflituosos e político. Com isso o cliente do porto é o usuário dono da 

carga, ocorre um abandono dos interesses dos usuários em detrimento aos dos operadores 

portuários arrendatários. Por possuírem o maior volume de movimentação nacional, esses 

arrendatários formariam um cartel, organizados na Associação Brasileira de Terminais de 

Contêineres – ABRATEC. 

 

Nesta situação o que ocorre é a descrita Captura Regulatória do Porto de Salvador, quando o 

mesmo através da influência política exercida pela associação dos terminais, privilegia suas 

ações em prol deste grupo, consequentemente o usuário é deixado em segundo plano junto com 

a eficiência do porto. Junto com a captura é aplicado o rent seeking como o “meio” de aumentar 

sua riqueza através da captação de renda, sem a criação de novos recursos, um artifício utilizado 

em conjunto através do lobby de políticos, empresas e funcionários do governo para, de forma 

a assegurar uma distribuição de vantagens em prol daquele especifico grupo. 

 

As falhas endógenas de governo que estão relacionadas a administração direta, também estão 

presentes no Porto de Salvador, um dos principais pontos a serem destacadas está relacionado 

ao Órgão Gestor de Mão de Obra – OGMO, este será responsável pelo gerenciamento do 

fornecimento do trabalhador portuário avulso e aqueles com vínculo empregatício permanente, 

mantendo o registro cadastral destes indivíduos. No porto organizado, caso seja necessário mão 

de obra avulsa deverá requisitar ao OGMO, cabendo apenas aquelas pessoas as funções da zona 

portuária. Como o treinamento e toda a habilitação necessária para o desenvolvimento das 
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funções, devido a forma que ocorre a formação desta mão-de-obra, existe uma baixa oferta de 

trabalhadores para as funções portuárias, com pouca concorrência.  

 

Ocorre uma assimetria de informações a partir do contratante da mão de obra, pois o mesmo 

não tem informações da qualificação dos trabalhadores que realizarão a atividade, pois o 

OGMO que delega quais são os funcionários que prestarão o serviço.Esta situação proporciona 

as atividades dentro do porto organizado de Salvador a operarem em custo elevado quando 

comparados a estrutura de portos privados, sua estrutura regulatória impede de torná-lo mais 

competitivo, em razões de ações da administração direta, assim as falhas exógenas de governo 

impedem uma maior produtividade dos portos. 

 

Outro exemplo pelo qual é possível destacar como o desenvolvimento do porto de Salvador 

está sendo limitado por falhas de governo está relacionado ao seu plano de ampliação. A zona 

portuária de Salvador encontra-se no limite da sua capacidade, é preciso que ocorra uma 

ampliação em sua área para aumentar a produtividade e capacidade no transporte de 

mercadorias, como pode ser observado nos Índices do porto através sua conteneirização média. 

 

Quadro 5 –Índices do Porto de Salvador 

(1) Número de contêineres por navio 

Fonte: USUPORT, 2016 

 

 

Índice / Ano 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

Conteneirização 

Média % 63,9 74,4 85,7 87,1 87,4 89,9 90,1 91,7 93,2 93,4 92,1 

Consignação Média 

(1) 209 231 233 258 232 292 340 358 359 377 372 

Toneladas por 

Contêiner 16,0 15,9 19,0 19,3 20,1 20,0 21,0 21,4 21,4 22,5 22,4 
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Com seu aparato portuário estando próximo ao limite foi desenvolvido o plano de 

desenvolvimento e zoneamento (PDZ)15 proposto pela CODEBA que apresenta uma proposta 

de ampliação do porto de Salvador. 

 

Segundo Damasceno (2009), a estrutura de decisões de ampliação do terminal de contêiner é 

constituída pela ANTAQ e pela diretoria da CODEBA, subordinada à SEP. Sendo que um novo 

terminal passará por licitação e a atuação da CODEBA ao fazer o estudo de viabilidade 

financeira, organizando   o edital, a ANTAQ informará o parecer com a autorização da licitação, 

a CODEBA por último publica o edital e lança a licitação. 

 

 

 

 

FIGURA 3 – Estrutura de decisões para a ampliação do Porto de Salvador 

 

Fonte:DAMASCENO,2009,p.52 

 

Até a execução do projeto de ampliação do Porto de Salvador, diversos órgãos estão envolvidos, 

ao invés de qualificar as decisões tomadas, acontece uma burocracia para a realização da obra, 

isto demanda tempo e recursos do Estado, enquanto isso o porto sofre com suas limitações sem 

perspectiva de crescimento. 

 

Na realidade, os grandes obstáculos enfrentados pelos portos baianos nos próximos 

anos são justamente os internos. A necessidade de novos investimentos em 

                                                             
15 Projeto proposto pelo CODEBA disponível 

em:<http://www.codeba.com.br/eficiente/sites/portalcodeba/ptbr/porto_salvador.php?secao=porto_salvador_pdz 

> Acesso em 19/11/2016 
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infraestrutura se torna cada vez mais emergencial, pois a medida que a economia 

baiana prospera, novas demandas surgem em torno dos portos, por vezes 

sobrecarregando o sistema e revelando suas fragilidades. Nitidamente esse déficit na 

infraestrutura torna-se o grande limitador para o desenvolvimento das atividades. 

(RIOS,2016, p. 6) 

 

Outro problema relacionado aos portos são as externalidades que eles proporcionam, Pindyck 

e Rubinfeld (2001), caracterizaram que as externalidades são resultantes das atividades de 

consumo e produção que não se refletem diretamente no mercado, o que causa grandes 

complicações nas políticas públicas, pois o preço de um bem não reflete necessariamente o seu 

valor social, nos portos as externalidades negativas que causam impacto no meio ambiente são 

as que causam maiores prejuízos sociais. 

 

Como forma de combater estas externalidades que são criadas pelos portos, principalmente no 

meio ambiente, a Agenda Ambiental Portuária foi criada em 02 de dezembro de 1998, por meio 

da Resolução CIRM 06/98. Nela estão presentes as principais ações a serem realizadas pelos 

agentes portuários, de modo a tornar mais eficientes e eficazes, os portos no combate e controle 

das intervenções provocadas pela atividade no meio ambiente. A Agenda estabelece um plano 

de gestão ambiental a partir das unidades portuárias, com a implantação de controles físicos do 

meio ambiente até a criação de um banco de dados técnicos e científicos a respeito do meio 

ambiente no âmbito portuário.  

 

As externalidades ambientais que aparecem no sistema portuário podem ser negativas, quando 

representam custos a outra parte ou positivas, quando beneficiam a outra parte. Segundo 

Miranda (2008), as externalidades reveladas fazem parte dos   principais impactos causados nos 

portos, e são divididas em diretas pela criação dos investimentos em infraestrutura e pelas 

operações cotidianas realizadas nos portos.  
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Quadro 6– Externalidades do Porto de Salvador 

EXTERNALIDADES DIRETAS DA 

IMPLANTAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURAS 

EXTERNALIDADES DIRETAS DA 

OPERAÇÃO PORTUÁRIA COTIDIANA 

Alterações na dinâmica costeira, com indução de 

processos erosivos e de assoreamento e modificações 

na linha de costa; 

Ocorrência de acidentes ambientais (derrames, 

incêndios, perdas de cargas); 

Supressão de manguezais e de outros ecossistemas 

costeiros; 

Dragagens e disposição de sedimentos dragados; 

Efeitos de dragagens e aterros (incluindo impactos nas 

caixas de empréstimo); 

Geração de resíduos sólidos nas embarcações (taifa), 

nas instalações portuárias e na operação e descarte de 

cargas; 

Comprometimento de outros usos dos recursos 

ambientais, especialmente os tradicionais; 

Contaminações crônicas e eventuais, pela drenagem de 

pátios, armazéns e conveses, lavagens de embarcações, 

perdas de óleo durante abastecimento e aplicação de 

tintas anti-incrustantes, à base de compostos estanho-

orgânicos; 

Alteração da paisagem. Introdução de organismos nocivos ou patogênicos por 

meio das águas de lastro ou pelo transporte de cargas 

ou passageiros contaminados; 

 Lançamento de efluentes líquidos e gasosos (incluindo 

odores); 

 Lançamento de esgoto oriundo de instalações 

portuárias e embarcações. 

Fonte: MIRANDA,2008, p.11 

 

Temos que ressaltar também a questão de que pelo porto está localizado dentro da cidade e 

numa área com empreendimentos já estabelecidos, qualquer transformação que ocorra nele 

poderá ter impacto em toda uma população que vive ao redor do porto. Além das externalidades 

negativas ambientais, podem ser relacionados com atividades do porto de Salvador, o trânsito 

causado pela falta de uma infraestrutura que atenda a logística da zona portuária, com isso são 

causados engarrafamentos de caminhões para o transporte da mercadoria. 

 

Os portos são um reflexo do desenvolvimento de um país, devido a sua relação intrínseca entre 

a economia de uma nação e os produtos por ela comercializados. O porto de Salvador é uma 

estrutura que influencia toda a capital baiana e sua região metropolitana, é preciso corrigir 
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falhas de mercado e governo existentes para que seja possível operar em um constante 

crescimento, possibilitando novas oportunidades e perspectivas para seu futuro. 
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5 CONCLUSÃO 

 

Através dos conceitos apresentados ao longo dos capítulos expostos acima, foi possível 

verificar que a ineficiência dos portos decorre do acúmulo de problemas tanto na sua esfera 

organizacional, quanto na institucional, com implicações no âmbito técnico, dado que a atuação 

de falhas de governo e de mercado influenciam no desempenho do setor portuário e, em 

decorrência na economia brasileira. 

 

Durante todo o processo de construção do setor portuário, diversos órgãos e leis foram criados 

com o fim de administrar e dar mais eficiência aos portos. Os marcos regulatórios são regimes 

onde ocorrem grandes mudanças na regulação e estrutura, e representam um novo modelo do 

sistema portuário a partir da sua implementação, são responsáveis por dar mais competitividade 

ao setor com inovações em sua legislação.  

 

Mas apenas medidas institucionais no âmbito dos portos, não são capazes de barrar 

características como a burocracia que se institui fora dos portos, mas que diminui a capacidade 

de investimento nos mesmos. É, portanto, preciso criar as condições para reduzir os custos dos 

investidores, possibilitando uma maior capacidade dos portos, pois o nível atual não é suficiente 

para colocar o Brasil num nível de produtividade semelhante aos países desenvolvidos, e, para 

tanto, é necessário investir em todo o "hinterland", integrar os modais de transportes e 

transformar o porto em um elemento agregador de valor, a partir de tudo ao seu redor. 

 

No plano estritamente portuário, chamo atenção que fatores como a assimetria de informações 

na mão de obra-portuário e no desenvolvimento do porto prejudicam a eficiência do mesmo, ao 

possibilitar que determinado lado possuía maior conhecimento sobre os serviços portuários, 

aumentando seus custos.  Nesta mesma direção foi demonstrando como o Monopólio do 

terminal de contêineres vinculado a TECON no Porto de Salvador em conjunto com a 

ABRATEC influenciam através da captura regulatório e rent seeking as decisões estratégicas 

da zona portuária, limitando seu crescimento. 

 

Acreditamos que a correção das falhas de governo e mercado é de fundamental importância 

para a competitividade e crescimento do setor portuário de Salvador. A melhoria dos serviços 

e atividades realizadas serão consequências de uma regulação planejada, para que assim o porto 

e sua região atinjam um nível de desempenho satisfatório e transformar toda a dinâmica da 
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cidade. Novos empregos são criados, empresas são construídos com interesse na exploração 

das oportunidades proporcionadas com o avanço da influência dos portos, tudo se movimenta 

em torno do seu crescimento. 

 

Desta forma, alternativas para diminuir a influência das falhas de mercado e de governo que 

incidem nos portos foram posicionadas, uma delas é a Análise de Impacto Regulatório, sendo 

de extrema necessidade no setor portuário, pois ao fazer um relatório sobre quais impactos 

aquela regulação irá causar, proporcionará ao regulador identificar se será viável ou não aquela 

alteração minimizando os efeitos negativos de tal alteração posteriormente, ou corrigindo a 

falha após sua identificação. De qualquer modo é preciso de um maior controle sobre a 

regulação dos portos no Brasil, para permitir que os investidores se sintam seguros em alocar 

recursos para o seu desenvolvimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



55 
 

REFERÊNCIAS 

 

 

ARAÚJO, F.H.C.B. Sistema Portuário Brasileiro: Evolução e desafios. Trabalho de 

Conclusão de Curso (Especialização), Universidade Federal Santa Catarina, Florianópolis, 

2013. 

 

BENJÓ, Isaac Fundamentos de economia da regulação. Rio de Janeiro: Thex Editora, 1999.  

 

BRASIL. Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.Dispõe sobre o regime jurídico da 

exploração dos portos organizados e das instalações portuárias e dá outras 

providências. Disponível em> http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8630.htm<Acesso 

em 15/12/2016 

 

BRASIL.Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013. Dispõe sobre a exploração direta e indireta 

pela União de portos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos 

operadores portuários. Disponível em> http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-

2014/2013/Lei/L12815.htm<Acesso em 15/12/2016 

 

CAMPOS, Humberto A. Falhas de mercado e falhas de governo: uma revisão da literatura sobre 

regulação econômica. Prismas: Direito, Políticas Públicas e Mundialização, v. 5, n. 2, p. 281- 

303, 2008. 

 

CUNHA, Joana. Brasil cai 18 posições em ranking de competitividade. Folha de São Paulo, 

São Paulo, 2015.Disponível em> http://m.folha.uol.com.br/mercado/2015/09/1688175-brasil-

cai-18-posicoes-em-ranking-de-competitividade.shtml?mobile< Acesso em 15/12/2016 

 

DAMASCENO, Cristina Ribeiro. Governança no cluster portuário: um estudo de caso de 

uma tomada de decisão estratégica no porto de Salvador. Salvador, Universidade Federal da 

Bahia, 2009. 

 

DIAS, Bruno. Análise de Impacto Regulatório: notas sobre a OCDE e sobre o Brasil. Revista 

Digital de Direito Administrativo, v. 2, n. 1, p. 71-98, 2015. 

 

BURNS, Philip; ESTACHE, Antonio. Information, accounting, and the regulation of 

concessioned infrastructure monopolies. Washington, D.C: World Bank Institute,1998. 

 

GOSS, Richard O. On the distribution of economic rent in seaports. International Journal of 

Maritime Economics, v. 1, n. 1, p. 1-9, 1999. 

 

LOFGREN, Karl–Gustaf, et al. Markets with asymmetric information: the contributions of 

George Akerlof, Michael Spence and Joseph Stiglitz. The Scandinavian Journal of 

Economics, v. 104, p. 195-211,2002. 

 

LODGE, Martin; WEGRICH, Kai. O enraizamento da regulação de qualidade: fazer as 

perguntas difíceis é a resposta. In: PROENÇA, Jadir D.; COSTA, Patrícia V.; MONTAGNER, 

Paula (Org). Desafios da regulação no Brasil. Brasília: ENAP,  2009. p. 17-37. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.815-2013?OpenDocument


56 
 

LIMA, T. P. Investimentos em Portos Brasileiros. São Paulo: ANTAQ, 2012. Disponível 

em<http://web.antaq.gov.br/Portal/pdf/palestras/ApresentacaoDrTiagoIntermodalMarioPovia.

pdf>acesso em 20/10/2016. 

 

MARONE, Eduardo et al. Os portos brasileiros frente à ciência, tecnologia e inovação: um 

novo desafio para a sociedade. 2013. Disponível em<www.cgee.org.br/atividades/ redirect. 

php? Id Produto=215, [S.d.]> acesso em 18/10/2016 

 

MEIRELLES, Dimária Silva. Teorias de mercado e regulação: por que os mercados e o governo 

falham? Cadernos EBAPE.BR, v. 8,  p.664-660, Rio de Janeiro, dez. 2010. 

 

MIRANDA, Taíse Luz. Agenda ambiental portuária: análise e estudo de caso do porto de 

Salvador: Universidade Federal da Bahia, Salvador, 2008. 

 

MONIÉ, Frédéric; VIDAL, Soraia Maria do SC. Cities, Cidades, portos e cidades portuárias na 

era da integração produtiva. Revista de Administração Pública, v. 40, n. 6, p. 975-995, 2006. 

 

PECI, Alketa.Reforma Regulatória Brasileira dos anos 90 à Luz do Modelo de Kleber 

Nascimento. Revista de Administração Contemporânea, v. 11, n.1 p.11-30,2007. 

 

PECI, A.; SOBRAL, F. Regulatory impact assessment: how political and organizational forces 

influence its diffusion in a developing country. Regulation & Governance, v. 5, n. 2, p. 204-

220, 2011.  

 

PINDYCK, Robert; RUBINFELD, Daniel. Microeconomía. São Paulo:  Editora Person Hall, 

2006. 

 

RAUEN, Cristiane; Metodologias de Análise de Impacto Regulatório e a Análise Custo-

Benefício. Brasília, 2011. Disponível em:<http://www.seae.fazenda.gov.br/central-de-

documentos/documentos-de-trabalho/documentos-de-trabalho-2011/DT_48.pdf >acesso em 

20/12/2016 

 

RIOS, Ricardo Bahia. Análise comparativa dos portos de aratu e salvador: problemas e 

perspectivas. Revista Educação, Tecnologia e Cultura-ETC, v. 14, n. 14, 2016. 

 

STIGLER, George J. Theory of Economic Regulation. The Bell Journal Economics and 

Mangagement Science. v.2, n.1, p. 3-21. 1971 

 

STIGLITZ, Joseph E. Principal and agent. Allocation, Information and Markets. London: 

Palgrave Macmillan, 1989.  p.241-253 

 

TALLEY, Wayne K. Port economics. New York:  Ed. Routledge, 2009. 

 

TULLOCK, Gordon; BRADY, Gordon L.; SELDON, Arthur. Government failure: a primer 

in public choice. Washington, DC: Cato Institute, 2002. 

 

USUPORT. Desempenho mensal e acumulado - Porto de Salvador.2016.Disponível em 

http://usuport.org.br/Estatisticas >Acesso em 20/11/2016 

 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=1415-6555&lng=en&nrm=iso


57 
 

ZILLI, Júlio Cesar. Políticas para o desenvolvimento portuário: um estudo no Porto de 

Imbituba. Criciúma (SC): Universidade do Extremo Sul Catarinense, 2015. 

 

 

 


